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SUMÁRIO EXECUTIVO

Intermunicipais (RFALEI, aprovado pela Lei n.o 73/2013, de 3 setembro, na redação dada pela Lei n.o 132/2015,

de 4 de setembro, o órgãoexecutivodeveapresentar ao órgão deliberativo, até 31 de outubrodecada aro,a

proposta de orçamento municipal parao anoeconómicoseguintee, em ordemao preceituado naalinea3) do no

1 do artigo 25.o e na alinea c) do n.o 1 do artigo 33o, ambos da Lei n.o 75/20013, de 12 de setembro, são

apresentadas as Propostas de Grandes Opções do Plano para o quadriénio 2016-2019 e de Orgamento do

Município S. Joãoda Pesqueira para oexercício económico-inanceirode 2016.

As áreas de intervenção dos municípios são definidas pelas atribuições e competências previstas no Regime

Jurídico das Autarquias Locais (RJAL), aprovado pela Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro, sendo, neste

contexto, que a ação do Município de S. João da Pesqueiraseenquadra e se encontra projetada no Orçamento

para 2016 e na Propostade Grandes Opções do Plano 2016-2019 (GOP). Doponto de vista metodológico, a

apresentaçãoevotação das Propostas de Grandes Opções do Plano 2016-2019e de Orçamentodo Município

deS, Joãoda Pesqueira para o exercício 2016,deveria apenasocorrer quando a Propostade Orçamento de

Estado para oano de2016 estivesse, dealguma forma, mais consolidadae existisseinformação mais atualizada

da evolução recente da economia mundial e, em particular, da economia portuguesa e das perspetivas de

evolução para o ano de 2016, Contudo, énecessáriocumpriras imposições legislativas.

Interessa, por isso, referir que, no contexto da vasta atividade desempenhada pelas Autarquias Locais, recorta-

se, comparticularinteresse para a presente análise, a suaatividadefinanceira.

Quando éfeitareferência a uma "atividade financeira”, pretende-sesignificar oconjuntode atosque sãolevados

à prática pelo município, destinados a produzir bense serviços com o objetivo de satisfação de necessidades

coletivas. Trata-se, por conseguinte, de uma atividade de inegável natureza económica, na medida em que tem

porobjetivo a produção de um especial tipo de bens - bens públicos e semipúblicos.

Nestesentido, oExecutivo Camarário, com aelaboraçãodo Orçamentoe dasGrandesOpçõesdoPiano

pretendeu, simultaneamente, prosseguir três objetivos:

1. Em termos jurídicos — Oorçamentoconstitui a base da atuação financeira dos órgãos autárquicos

durante o ano,na medida em que é por viadele que se fundamenta essa atuação. Isto porque a

Autarquia nãopodegastar o que nãoestáprevisto, estando vedada aprática de atos não
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orgamentalmente previstos. Por outro lado, garante-se uma adequada proteção dos direitos

fundamentais dos munícipes e contribuintes, sendo-lhes assegurado que não se cobrarão impostos,

taxas ou contribuições em natureza e montante diverso do que foi inicialmente estabelecido com o U4M
orçamento;

EN
2. Emtermoseconómicos - Funcionacomoum conjunto deregras de racionalidade edeboagestão para ,o período anual é impede que os dinheiros sejam geridos desregradamente. Os fundos públicos são 0,

arrecadados e gastos de um modo faseado, equilibrado 6 proporcional aos fins para que foram

pensados.Nofundo, o Orçamentodeveestar planeadoporformaa dar resposta as três questões

fundamentais: O que realizar? Como? Para quem?;

3. Em termospolíticos - O orçamentoincorpora uma autorização do Órgão Deliberativoao Órgão

Executivo, contribuindo para a democratização das finanças locais, procurando que os gastos se

fundam nosinteressesda população.

A aprovação do Orçamento é a execução do mesmo, que culmina na publicidade inerente àutiizaçãodos

dinheiros públicos, assenta no princípio da democracia financeira. Este princípio é ainda responsável pela

instituição de sistemas de controlo extemo e independente da gestão financeira e o estabelecimento de

mecanismosde responsabilidade (disciplinar, civil criminal financeira epolitica).

A legalidade éoutroprincípio quenorteia aatividade fnanceira num Estado deDireito e éresponsávelpelofacto

de a cada processo administrativo corresponder um diploma legal ou vários diplomas legais.

O exercício dos cargos públicos depara-se, por isso, com um conjunto de restrições financeiras e legais mais

agravado do que as que existram nas últimas décadas, em função da conjuntura económica do pais e das

economias locais, mas também pela obrigatoriedadede cumprimento de legislação cada vez mais condicionada,

como ali doscompromissos ouasregras orçamentaissucessivamente alteradaspelos Orçamentos deEstado,

bem como pelas imposições de reporte sistemático. Mas, independentemente de um quadro mais resttivo,

trabalhamos diariamente com o intuito de introduzir novas ideias, tomar os procedimentos mais eficientes,

encontrarnovasformasde financiamento, gerir a Autarquiade forma aberta e viradaparaoscidadãos, sempre

com a perspetiva de assegurarmos que a sustentabilidade financeira de médio e longoprazo do municípioé um

ativo bem relevantenostempos concretos emque vivemos.
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Damesmaforma, cada opção tem na sua origem e comodestinatárioúltimo o “cidadão”,nosentido de melhorar

a qualidade de vida dos nossos municipes e das mesmas contribuirem para o desenvolvimento sociosconómico.

doconcelho.

Desde o início do mandato, foram definidos um conjunto de projetos entendidos como fundamentais para o

referido desenvolvimentodo concelho, sendo que grande parte deles foram iniciadose começaram já a trazeros

resultados desejados. No entanto, por força da mudança de quadro de financiamento comunitário, ficámos,

durante os últimos dois anos, impedidos de concretizar alguns projetos de maior relevância para o concelho,

que, als, foram previstos no Plano Plurianual de Investimentosdesde o primeiro momento. No entanto, convém

salientar, por um lado, a conclusão do Museu do Vinho de S. João da Pesqueira e da Loja Interativa de Turismo,

e, por outro lado, oprojetoda eletrficação rural, cuja execuçãofísica se espera iniciarmuito em breve. Não

obstante esta restrição, muitas atividades/apoios e serviços foram implementados. Uma grande parte de caráter

imaterial, mas que contribuem de forma evidente para o bem-estar da população, referindo-se a título de

exemplo, os Espaços do Cidadão, a Unidade Móvel de Saúde - “Saúde + Perto”, os apoios ao

empreendedorismo, oreforgo da aposta na Educaçãoena Cultura,

Para 0 exercício de 2016, ao nível do Plano Plurianual de Investimentos (PP), reaiça-se a programação de

diversos investimentos, destacando-se um grande investimento nas Funções Económicas, sendo de salientar a

Pavimentaçãoe Reabilitação de Caminhos Agricolas e Rurais, a Eficiência Energética da Iluminação Pública e a

Eletrificação Rural, Pavimentação de Diversos Amuamentos nas Freguesias, Requalificação do Recinto da Feira

de 8. João da Pesqueira, Requalificação das Zonas Ribeirinhas do Concelho e a Criação de uma Incubadora de

Empresas.

Damesma forma,ao níveldo PlanodeAtividades Municipais, destaca-seaprogramaçãode diversas atividades

estruturantes para o concelho,sendoderealçara aposta nas FunçõesSociais, onde seenquadra aEducação,a

Saúdee a Cultura.

No capítulo 31. - Politica Orçamental Proposta, será realizada uma análise mais objetiva aos vários

investimentose atividadespor Funções.

Relativamente ao Orçamento, realça-se a diminuição do mesmo, relativamente ao exercício de 2015, em

2.540.238 euros, ou seja, cerca de 18%. Esta diminuição prende-se, sobretudo, com uma nova abordagem das
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regras previsionais, sendo que ao nível das Receitas de Capital, considerar-se-á uma Receita Efetiva relativa à Ss
Fundos Comunitários apenas no momento da sua aprovação. Desta forma, apesar dos projetos comunitários »

estarem devidamente previstos no Plano Plurianual de Investimentos, o montante relativo às receitas. tb
provenientesde projetos financiadospor Fundos Comunitários aindanão aprovados, não acrescerá às restantes

receitas, dal verificar-se uma diminuição do Orçamento, mas que em nada afeta a sua futura execução ou

“compromete os investimentos em causa.

A

No que diz respeito às despesas correntes, prevê-se uma diminuição de 5,8% em 2016, com um especial

esforço na diminuição da nubrica 02 - AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS. Será de salientar, a introdução de

um novo Quadro (ver página 31), o chamado Quadro Plurianual de Programação Orçamental para o horizonte

temporal 2016-2019, em cumprimento do disposto no artigo 44.o da Lei n.o 73/2013, de 3 de setembro, no qual

se prevê uma diminuição da despesa corrente de 3,14% para o horizonte em análise, em benefício de um

aumento das despesasdecapital, parao período, de 22,8%.

Será, também, de reafimar o esforço na manutenção de um nível fiscal acessível a todos os munícipes e

agentes económicos do concelho, quer o nível dos tributos próprios (IMI, derrama, participação variável do

IRS), quer ao nível dos Preços, Taxas e Tarifas referentes aos vários serviços do município, havendo, inclusive,

medidasde discriminaçãopositiva paratodos aqueles que se encontram em maiores dificuldades.

Salienta-se, também, que não tem vindo a ser atualizada a tabela de taxas, tal como está previsto no artigo 5.o

do respetivo regulamento, num propósito claro de não sobrecarregar as famílias e as empresas num periodo de

acrescidas dificuldades.

Por fim, na expetativa deque aevolução da conjuntura econômicavá de encontro às previsões existentes, queo

Orçamento de Estado a aprovar para o próximo exercício não contemple medidas restritivas à políica

orçamental proposta para o município de S. João da Pesqueira, e que as candidaturas no âmbito do novo

quadro comunitário de apoio possam, finalmente, permitir enquadrar os projetos considerados estruturantes,

esperamos que a presenteproposta seja um catalisador dodesenvolvimento donosso concelho.
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PARTE | - RELATÓRIO DA POLÍTICA ORÇAMENTAL PROPOSTA (nos ud

termos da alínea a) do n.o1 do artigo 46.o da Lei n.o 73/2013, de 3 de Setembro)

CAPÍTULO | -CENÁRIO MACROECONÓMICO INTERNACIONAL

1.1. ENQUADRAMENTO INTERNACIONAL

Ocrescimento mundial abrandou no início de 2015, uma vez que a economia intemacional prosseguiu uma

trajetória de recuperação moderada mas irregular, continuando a evolução das economias avançadas e das

economias dos mercados emergentes a divergir. Numa análise prospetiv, projeta-se que o crescimento real do

PIB mundial (excluindo a área do euro) aumente ao longo do horizonte de projeção, passando de 3.1%, em

2015, para 3,6%, em 2016. De entre os fatores que deverão apoiar o crescimento mundial, espera-se que a

queda dos preços do petróleo no ano transato beneficie os paises importadores de petróleo. Condições de

financiamento propícias nas economias avançadas, não obstante a perspetiva de um aumento da restriividade

monetária nosEstados Unidos, deverãoigualmente apoiar aprocura mundial. Além disso, os fatores adversos

que têm vindo a travar ocrescimento em diversas economiasavançadas desde a crise financeira - a

desalavancagem do setor privado, aconsolidação orçamentale afraglidade dos mercados de trabalho— estãoà

diminui, proporcionando as bases para uma recuperação mais sustentada destas economias. Em contraste, as.

perspetivas nos mercados emergentes entraqueceram, prosseguindo a trajetória de abrandamento dos úlimos

anos. Em algumas das economias com mercados emergentes, os persistentes desequiltrios macroeconómicos

restringem cada vez mais o potencial de crescimento. Noutras economias, verfica-se um ajustamento aos

preços mais baixos das matérias-primas e à aguardada normalização das políticas monetárias nas economias

avançadas.
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QUADRO 1. PROJEÇÕES DO CRESCIMENTO ECONÓMICO MUNDIAL
(taxa de crescimento anual, em %)

Projeções

204 | 215 | 2016

Economia Mundial ERR 36

Economias avançadas das quais: 1) 20) 22

EUA 2| 28] 28

Zona Euro, das quais: 09 15 18

Alemanha 16 15 16
França 02 12 15
ttáia 04) 08 13

Espanha 14) 34 25
Japão -01 [a 10
Reino Unido 30) 25] 22

Canadá 24 10 ”
Economiasde mercados emergentes 48) 40] 45

Brasil 01) -30] «10
China 73) 68] 63
Rússia 08| 38| -06
Índia 73 73 75

Volume do Comércio Mundial (Bens e Serviços) 33 32) 4
Importações.

Economias Avançadas 34) 40) 42

Economias Emergentes 36 13) 44

Preços das matérias-primas

Petróleo 15%] 484] -24
Preços finais ao consumidor

Economias Avançadas. 14) 03 12

Economias Emergentes. 5 56 51
Fonte: Adaptado do FMI,World EconomicOutlook, Outubro de 2075

1.2. ENQUADRAMENTO NACIONAL
Se

 a
As projeções para a economia portuguesa publicadas pelo Banco de Portugal (Boletim Informativo | Junho de

2015) apontam para a continuação do processo de recuperação gradual da atividade económica iniciado em

2013. Após umcrescimentode 0,9porcentodo PIBem2014, prevê-seuma aceleraçãopara 1,7porcento em

2015, seguida de crescimentos de 1,9 e 2,0 por cento em 2016 e 2017, respetivamente. O crescimento da

economia portuguesa ao longodesteperíodo é próximo das projeções para a áreadoeurodivulgadas pelo

É
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Banco Central Europeu (BCE). Estas projeções contemplam a manutenção do ejustamento de alguns

desegulbis da economia poguesa. As exportações deseão registar um crescimento robusto, refogadoa SS
tendênciarecente de transferência de recursos produtivos para os setoresda economia que estão mais vid
expostos à concorrência intemacional. Em resultado, manter-se-à a capacidade de fnanciamento da economia

portuguesa e, desta forma, a redução sustentadados níveis de endividamento extemo. A procura intema privada

apresentará um ritmo de crescimento compativel com acontinuação da desalavancagem dos ag

económicos privados (famílias e empresas não financeiras). O maior crescimento nominal da economia, a

prevalênciadetaxasde jurohistoricamentebaixas e aexistênciadesaldosprimáriospostivos permitirão o início

do processo de redução da divida pública em percentagem do PIB. Finalmente, o crescimento projetado para a

economia portuguesa é compativel com uma progressiva redução da taxa de desemprego, não obstante a sua

persistência em níveis elevados. A inflação manter-se-4 em níveis reduzidos, mas com tendência de aumento

gradual até ao final dohorizonte de previsão, paravalores ainda assim inferiores aos projetados para o conjunto

da área do euro.

QUADRO 2. PROJEÇÕES DO CRESCIMENTO ECONÓMICO NACIONAL
flêxa de crescimento anual, em 36)

Projeções

má [216 | ano

Produlo ntemo Bruto 09) 1] 18

Consumo Privado: 2) | 4

Consumo Público 03) 05) 02

Formação Bruta de Capital Fixo 25) 62] 44

Procura intema um) ul 18

Exportações 34) 48) 60
Importações 64) sr) 55

Contributo para o crescimento do PIB líquido de importações

Procura Interna os) | 07

Exportações os| os| 12
Balança Comente e de Capital (PIB) 2) 3 3

BalançadeBense Serviços (PIB) “ mio
Índice Harmonizadode Preçosno Consumidor (1IHPC) -02 05 12

Fonte: Adaptado do Banco de Portugal
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CAPÍTULO Il - ANÁLISE DOS RISCOS ORÇAMENTAIS E SITUAÇÃO DAS E)

FINANÇAS LOCAIS

2.1, RISCOS ORÇAMENTAIS RELACIONADOS COM A ADMINISTRAÇÃO LOCAL

Em primeiro lugar, os documentos previsionais do Município de S. João da Pesqueira foram elaborados, face à

necessidade de cumprimento dos prazos legais, sem conhecimento do relatório do orçamento de estado para

2016 e numa atura de incerteza política, pelo que, por uma razão de bom senso, decidiu-se manter os

pressupostosatinentesao Orçamento deestado em vigor. Destaforma, o OrçamentodoMunicípio deS. João

da Pesqueiraparaoexercício de 2016,pode vir a sofrer ajustamentospor via do Orçamento deEstado,sendo

que, não se vislumbram medidas, em relação às autarquias, mais restritivas do que aquelas que estão

atueimente em vigor.

Por outro lado, as Grandes Opções do Plano, nomeadamente o Plano Plurianual de Investimentos (PP,

comtempla uma série de investimentos cuja realização está dependentede aprovaçãode Fundos Comunitários.

Desta forma, para um correto planeamento é execução orçamental, em termos de PPI, evidenciaram-se os.

montantes cujo financiamento provinha de Fundos Comunitários como “Não Definidos”, não somando em termos

efetivospara o total da Despesa, umavezque,deigual modo,sóse poderiamconsiderarasReceitasrelativas a

estes Fundos no momentoda sua aprovação.

Em segundo lugar, no cenário Macroeconómico anteriormente referido, as projeções apontam para uma

recuperação gradual da economia nacional e intemacional. No entanto, o cumprimento das metas do défice

podemacarretar algum risco para as Autarquias, nomeadamente na imposiçãode algumas restrições em termos

de despesaetransferências,bem como no aumento de taxas e impostos.

Página10 de 47

2" stniípiode.joão daPequi
Av:MarquêsdeSoma| 13-32 5 João da Pesqueira

à, tos|rxcia som

ceemp pour

Morei*



A ix
E Tr

ClemMoss S.Joãoda Pesqueira MH

Errata

Em terceiro lugar, o desempenho orçamental das autarquias, no que se refere ao endividamento e execução Ss

orçamental, levou à criação de um normativo legal mais exigente, essencialmente desde 2013, impondo maior 2

rigor relativamente às regras previsionais e às regras para assunção de compromissos. No anuário financeiro (uio
dos municípios portugueses de 2014, é referido que, a partir de 2010, o volume da despesa orçamentada j

apresentadacoma prestaçãodecontas, ou seja, dotação final após eventuais revisões emodificações,tem-se(7) / 1.
apresentado superiorà receita orçada (acrescida dosaldo de gerência anterior). Emtermos globais, traduz uma

situação de desequilibrio orçamental que contraria as regrasdaexecução orçamental. Em 2014, esta diferença y

foi superior à de cada um dos anos anteriores, atingindo ovalor máximo no periodo de -85,2 milhões de euros.

Comparando adespesarealizadaou comprometida com areceitacobrada,verifica-se em 2014ainda um

excessoconsiderávelde despesaemrelação àreceita novalor de 767 milhõesdeeuros, peseembora a

descida abrupta desta diferença (-41,4%) em relação ao ano precedente. Observe-se queo excessode despesa

realizada em relação à receita cobrada já vinha diminuindo significativamente desde 2010, baixando, desde

então, 71,3%, istoé, -1,9 mil milhõesde euros.

Tendo em consideração o referido, deverá atender-seà evolução do quadronormativodas autarquiaslocais em

matéria orçamental.

Por último, a Lei n.o 53/2014, de 25 de agosto (Regime Jurídico da Recuperação Financeira Municipal a qual

regulamenta o Fundo de Apoio Municipal (FAM), prevê em si mesmo os mecanismos necessários para

contribuir, de forma permanente e estrutural, para a resolução dos constrangimentos financeiros que alguns.

municípios enfrentam, associando obrigações de ajustamento a uma monitorização e controlo das contas

municipais, por parte da Administração Central.

Ou seja, nenhum plano de recuperação financeira poderá ser aceite ou merecer assistência financeira sem que

contenha medidas de reequilirio orçamental, com a adoção, por parte do município, de um conjunto de regras.

de ajustamentoexigentes é medidas de reestruturaçãofinanceira, o que reduz os riscos para a gestão

orçamental do subsector, incluindoaqui os municípios equilibrados.
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2.2. SITUAÇÃO FINANCEIRA DA ADMINISTRAÇÃO LOCAL

Os Municípios, legalmente definidos como autarquias locais que visam a prossecução de ineresses próprios da 3
pepdaço resido na curto cone medant rã representa or a lt, att o |,[À

longo do tempo uma grande importância histórica, polca, económica, administrativa, financeira e jurídica,

revelando-sede primordial importância no contextodaspoliticas públicas locais. mM Ô

:Atualmente os municípios possuem atribuições nas seguintes domínios (arto 23.o da Lei n.o 75/2013, de 12 de e;
setembro):

* Equipamentoruraleurbano;

* Enem;

* Transportesecomunicações;

e Educação;

+ Património, cultura e ciência;

e Temposlivrese desporto;

e Saúde;

* Açãosocial;

e Habitação;

e Proteçãocivil;

* Ambienteesaneamentobásico;

* Defesado consumidor,

+ Promoçãodo desenvolvimento;

* Ordenamentodoteritóro e urbanismo;

+ Policiamunicipal;e

* Cooperação extema.

A definiçãodestas atribuições tem subjacente aconcretizaçãode um conjuntodeprincípiosde ondese releva o

princípio da subsidianiedade (art* 4o), ou seja, a prossecução das funções de interesse local pelo nivel mais

próximo da população que, naturalmente, conhece melhoros seus problemas e necessidades, o qual sustenta a

crescente transferência de atribuições e competências da Administração Central para os municípios.
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No âmbito da implementação da designada Reforma da Administração Local, em 2012, foram introduzidas

diversas reformas legais que alteraram signiicativamente o enquadramento financeiro, de controlo e de

prestação de contas dos municípios portugueses. Algumas dessas alterações resultaram diretamente do

Programa de Assistência Econômica é Financeira (PAEF) a Portugal, em cujos memorandos de entendimento

consta a menção explicitada necessidade de reorganizar as Administrações Local e Regional e aprestação de

serviços da administração a nível local. Relativamente à Administração Local, o PAEF impunha um conjunto de 1) |
compromissos que a seguir se resumem: + Reduzir, em pelo menos 175 mihões de euros, as transferências he

para as Administrações Local e Regional, no âmbito do contributo deste subsetorpara a consolidação

orçamental; « Submeter à Assembleia da República uma proposta de revisão da Lei das Finanças Locais, co!

vista apromover asuaadaptaçãoaos princípios enormas adotadas pela nova Lei doEnquadramento

Orçamental, nomeadamente no que se refere () àinclusão de todasas entidades públicas relevantes no

pertmetro das Administrações Local e Regional; (i) ao enquadramento plurianual das regras de despesa, saldos

orçamentais e regras de endividamento, e de orçamentaçãode programas; e (ii) à interaçãocom as funções do

Conselho das Finanças Públicas.

Não sendo possível, nesta fase, obter dados concretos relativamente à previsão orçamental para 2016,

atenderemos àsintese de execução orçamental do mês de agosto da Direção-Geral do Orgamento do Ministério

das Finanças. Consultado o referido documento, transcreve-se o seguinte:

* A despesa da Administração Local! registou um crescimento de 0,9%. Esta evolução está, no entanto,

influenciada pelos pagamentos efetuados no êmbito do PAEL (4,3 milhões de euros que compara com

81.9milhões de euros no mesmo pertodo do ano anterior). Excluindo este efeito, a despesa evidenciou

um crescimento de 2,9%.

* Excluindo o efeito do PAEL, adespesa correnteevidenciou umacréscimo de 2,6% para o qual

contribuiu, principalmente, a aquisição de bens e serviços (6,1%). A atenuar aquele crescimento

destacam-se asdespesas compessoalcomumdecréscimode0,3%.

* A despesa de capital registou um crescimento de 4,1% (sem o efeito do PAEL) determinado pelo

aumentodo investimento (5%), o qual reflete pagamentos no âmbito de projetos cofinanciados.

A execução orçamental da AL inclui apenas municipios, nãoabrangendoas restantesensdades que compem osubsetor
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* Areceita registou umacréscimode 4,7%, determinado porambasas suascomponentes (corrente e Ss

capital SS

+ Ocrescimento da receita corrente (4,6%) ficou a dever-se, principalmente, ao aumento da receita fiscal, vb
em particular dos impostos diretos, com destaque para o IMI (13,7%) e, ainda, ao acréscimo das + y

transferências correntes, com destaqueparaas realizadas no âmbitodaLeidas FinançasLocais NA

(6,29%),cujadotação orçamental é superior àregistada no ano anterior. Derealçar que omês de agosto Oy
reflete um dos períodos do pagamento do IMI, o qual está influenciado, em 2015, pelo fim da cláusula

de salvaguarda.

e A receita de capital aumentou 5,7%, para o qual contribuiu principalmente o acréscimo da venda de

bens de investimento.

* “AAdministração Local apresentou um saldode 611,3 milhõesde euros (435,1 mihõesdeeuros até

agosto de 2014). Este apuramento resulta da informação reportada por 296 municípios (96,1% do

universo), com um saldo de 552,9 milhões de euros, tendo sido estimado para os restantes municípios

(12) umsaldode 58,4milhões de euros.

* Excluindo oefeito do PAEL, que em 2015 apresenta valores pouco significativos, a Administração Local

registou um excedente de 615,6 milhõesde euros, comparativamente ao montante de 516,9 milhões de.

euros apurados em igual periodo do ano anterior.
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CAPÍTULO Il - OBJETIVOS E POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO Ss

3.1. POLÍTICA ORÇAMENTAL PROPOSTA

O Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais (RFALEI, aprovado pela Lei no

3/2013, de 3 de setembro, na redação dada pela Lei no 132/2015, de 4 de setembro, no seu Capítulo IV

(artigos 40.o a 47) veio impor, novas condicionantes ao processo de elaboração e aprovação dos documentos.

previsionaise estabeleceialteralreforça os princípios orçamentais previstos no Plano Ofcal de Contabilidade das

Autarquias LocaisenaLeide Enquadramento Orçamental, a saber.

* Equilibrio Orçamental (arte 40.9;

e Anualidadee Pluralidade (arte 41.3);

* Unidadee Universalidade (arto 42.9;

* Não Consignação (arto 43.9);

Da mesma forma, o ponto 3.1 das Considerações Técnicas do POCAL estipula que, na elaboração e execução

do Orçamento, devem ser seguidos os seguintes princípios orçamentais:

* Independência;

* Anualidade;

* Unidade;

* Universalidade;

* Equilibrio;

e Especificação;

* Não Consignação;
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* Não Compensação

Por outro lado, naelaboração do Orçamento devemserseguidas as seguintes Regras Previsionais — por forma

a garantira uniformizaçãodoscritérios de previsão(Ponto 3.3 das Considerações Técnicas do POCAL): tu

2) Importâncias relativas aos impostos, taxas e tarifas - Devem ser inscritas no Orçamento por um +K
valor que não pode ser superior a metadedas cobranças efetuadasnosúltimos 24 meses que (1;
precedem o mês da suaelaboração (setembrode 2015), exceto no que respeitaa receitas novas ou

alualizaçõesde impostos, bemcomo regulamentosdas taxas e tarifas quejá tenham sidoobjeto de

deliberação, devendo-se, então, juntarao orçamentoosestudosou análises técnicas elaboradaspara a

determinaçãodosseus montantes;

b) Importâncias relativas às transferências correntes e de capital - Só podem ser consideradas no

orçamento em conformidade com a efetiva atribuição pela entidade competente, com exceção das

importâncias relativas às transferências financeiras, a título de repartição dos recursos públicos do

Orçamento de Estado (OE);

Nota:Semprejuizodo dispostonaalíneab) doPonto 3.3 do POCAL, devem serconsideradas asconstantes do OE

em vigor, atualizadascom base nataxa de inilação prevista, até à publicaçãodo OE pera oano a quo olorespoita

(2016)

c) Importâncias relativas aos empréstimos — Só podemserconsideradas no Orçamento depois da sua

contratação, independentementedaeficáciado respetivocontrato;

d) Importâncias relativas à Previsão orçamentaldereceitasdasautarquiaslocais resultantes da

venda de imóveis -na elaboraçãodos documentos previsionais para2016, os municípiosnão podem

orgamentar receitasrespeitantes à venda de bens imóveis em montante superior àmédiaaritmética

simplesdasreceitasarrecadadas com avendade bens imóveisnos últimos 36 mesesque precedem o

mês dasua elaboração.

e) Importâncias previstas para despesas com o pessoal - Tendo em conta o indice salarial que o

funcionário atingenoano a que o Orçamento respeitaicontratos ou abertura de concurso aprovados no

momento da elaboração do orçamento;
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f) Importânciasaconsiderar nas rubricas “remuneraçõesdepessoal”-Devemcorresponder,

Orçamento nícia,àsdatabela em vigor, sendoatualizada com base nataxa deinfaçãoprevista, se S
ainda nãotiversido publicada atabelacorrespondente ao ano a que o Orçamentorespeita. ut

4
í

q) Taxasde atualização a considerarparaefeitos deatualização— Deveserconsideradaa constante, Av
doOEemvigor,podendo serutilizada a que seencontra naproposta de OE para oano a que respeita! A
oOrçamento

No mesmo sentido, a atividade financeira das autarquias locais desenvolve-se com respeito pelos seguintes.

princípios:

* Principioda legalidade;

«Princípio da establidade orçamental,

* Princípio da autonomia financeira;

* Princípio da transparência;

* Princípio da solidariedade nacional recíproca;

* Princípio da equidade intergeracional;

+ Princípio da justa repartição dos recursos públicos entre o Estado e as autarquias locais;

* Princípio da coordenação entre finanças locais e finanças do Estado;

* Princípio datutela inspetiva.

Assim, e tendo presente as regras imperativas dos referidos diplomas, coube-nos elaborar os

documentos previsionais para o exercício de 2016 com o maior rigor, transparênciae seriedade.

As propostas de atividades e projetos a desenvolver pelo Executivo devem ter em consideração as atribuições

consagradas no Regime Jurídico das Autarquias Locais e, também, os princípios de Gestão Orçamental,

destacando-seo Princípio da Establidade Orçamental.
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Este princípio pressupõe a sustentabilidade financeira das autarquias locais, bem como uma gestão equilibrada

(n.o 2do artigo 5.o do RFALEI). t“2
4Ora, é com fundamento nessa gestão equiibrada e face à necessidade de nivelar o orçamento em função da , > Le

receita a arecadar, que essa gestão se materializa. Alês, a maiorfonte de receita dos orçamentos municipais, CU)»
ao qual este não foge à regra, emerge de transferências do Oramento de Estado numa base de perequação

financeira, nomeadamente em termosde equilrio fnanceiro vertical e horizontal ente o Estado eos Municípios.

Ovalor global do orçamentoé de 11.630.062 euros. Este tevepresenteo rigor e a preocupaçãodeser ajustado

à receita arrecadada, emestrito cumprimento do artigo253.oda Lei do Orçamentode Estadopara2015.

Assim, o Executivo Identifica de forma clara as suas opções nas diversas áreas de governação, ficando

explanadas aquelas que serãoasgrandes linhas orientadoras do Executivo paraopróximo ano e seguintes.

AsGOP'sdefinidas pelo Executivo para 2016são asseguintes:

1. SERVIÇOS GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA;

2. SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICAS;

3. EDUCAÇÃO;

4. SAÚDE;

5. SEGURANÇA E AÇÃO SOCIAIS;

8. HABITAÇÃO E SERVIÇOS COLETIVOS;

7. SERVIÇOS CULTURAIS, RECREATIVOS E RELIGIOSOS;

8. AGRICULTURA, PECUÁRIA, SILVICULTURA, CAÇA E PESCA;

9. INDUSTRIA E ENERGIA

10. TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

11. COMÉRCIO E TURISMO
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1o OPÇÃO- SERVIÇOS GERAISDEADMINISTRAÇÃO PÚBLICA sd

Nesta função, em particular, destaca-se, ao nível do Plano Plurianual de Investimentos (PP), a realização de

investimentos em equipamento e maquinaria diversa para utlização pelos Serviços Extemos, a aquisição de [A aecd
sofivare e equipamento informático para utização dos serviços municipais, a construção de um novo Armazém “

Municipal, a aquisição de software SIG é a continuação da implementação e respetiva melhoria da Rede A
Wirelessnoconcelho. Emtermosde PPI, prevê-se, para 2016, um investimento total de 344.000,00€. a

No que se refere ao Plano de AtividadesMunicipais (PAM), seráde destacar a aquisiçãodeserviços de,

implementação e gestão da plataforma de contratação pública e de serviços de consultoria especializados nas

candidaturas ao Quadro Comunitário de Apoio “Portugal 2020". O PAM comtempla, em 2016, para esta função,

um total de 80.500,00€.

Desta forma, esta rubrica das Grandes Opções do Plano (GOP) totaliza 424.500,00€, o que em termos relativos

representa 4,13% das GOP.

2.o OPÇÃO - SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICAS

Nestacomponente, à nível do PF, é de realçaraprevisãoda construção de um Heliporto com o objetivode uma

melhorrespostaem situações de emergência médica, junto ao Centro de Saúde, eos investimentos na Rede

Primária para prevenção de incêndios.

“Já no que conceme ao PAM, evidenciam-seos subsídios correntes e de capitalàsAssociações Humanitáriasdo

concelhoe a manutenção das Equipas de Intervenção Permanente.

Esta GOP totaliza assim 540.168,00€, ou seja, 5,25% das GOP.

3o OPÇÃO - EDUCAÇÃO

Relativamente à Educação, ao nível do PAM, sobressai o pagamentodos transportes escolares, a atribuição de

valespara livros eequipamento escolar, oprogramade serviços derefeições e prolongamentode horário, as

Atividadesde Enriquecimento Curricularea atribuição de Bolsas paraoensino superior.

Já aoníveldo Plano PlurianualdeInvestimentos, pretende-se realizar obras de reparação ebeneficiação em

diversas escolas e apoiarnaaquisiçãode mobilário, equipamento informáticoe material didético.
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Totalizando assim, em termosde GOP, 1,016.000,00€,oquerepresenta 9,88% das GOP'S. +.

4o OPÇÃO-SAÚDE ss

Nesta GOP, englobam-se o programa Saúde + Perto, a Campanha de Higiene Oral Infantil e a adesão ao Plano

Nacional de Desfibrilhação Automática Externa da Cruz Vermelha Portuguesa, totalizando 53.500,00€, o que

representa0,52%dasGOP"S totais. EA

54 OPÇÃO - SEGURANÇAE AÇÃO SOCIAIS; Oy
Quanto à ação social, evidenciam-se, no que ao PAM se refere, essencialmente as atividades e apoios dirigidos.

aos idosos ecriançasdoconcelho deS. JoãodaPesqueira, como,porexemplo, oCartãoSocial do Idoso e a

atribuição de subsídios a Associações paraa Infância e/ou Terceira Idade. Ainda nesta opção, agregam-se os

apoios a pessoas em situação de vulnerabilidade, em parceria com as entidades competentes da administração

central e outras instituições particulares de solidariedade social.

Será de destacar, também, a aprovação do Contrato Social de Desenvolvimento Social (PIPA 3G) e a

implementação de um Sistema On-Line para Compartcipação de Medicamentos nas farmácias do concelho, o

que permitirá de uma forma mais simples e eficiente apoiar os idosos na comparticipação dos medicamentos,

evitando que estes tenham de adiantar os montantes para o seu pagamento, passando a autarquia a pagar

diretamente às farmácias.

Para um maior desenvolvimento da resposta social do concelho pretende construir-se uma rede de centros de

convivi, aproveitando as escolas primárias devolutas, estando este projeto a aguardar a abertura de medidas

de apoio do seu financiamento.

Esta 5.o Opção representa um investimento total de 100.000,00€, ou seja, 0,97% das GOP"S totais.

62 OPÇÃO - HABITAÇÃO ESERVIÇOS COLETIVOS

Nesta GOP, destacam-se as rubricas de Ordenamento do Território, Saneamento, Abastecimento de Água,

Resíduos Sólidos e Ambiente.

Página 21 de 47

Municípiode Jota da Pesqueira

Av: MarquêsdeSoveral | SING.ooda enquira

:25a doom | Facas

eta | mp peer



' A A
Wim ga
Espe eio at

Para o Ordenamento do Temitório, o PAM contempla a aquisição de serviços técnicos para a Delimitação das

Áreas de Reabilitação Urbanae elaboração do respetivo Plano de desenvolvimento, condição sinqua non, para, 1)

acandidatura, à posterior, de investimentospara reabilitação fica dessas áreas. a

No PPI, evidencia-se a revisão do Plano Diretor Municipal, havendo necessidade de adquiir cartografia” h

homologadae carta de ruído (investimentos incorpóreos), a requalificação darua e zona envolvente à Devesa Gy
a manutenção de arruamentos diversos.

Relativamente ao Saneamento, Abastecimento deÁguae Resíduos Sólidos, será de destacar, ao nível do PAM,

aaquisição dos vários serviços “em alta” edetodos osserviços necessários para aprestação de um serviço

com qualidade ao munícipe, como é o caso das análises, lavagens de contentores e limpeza urbana da Vila de

S. João da Pesqueira.

Por sua vez, em termos de investimento (PPI), estão previstas as seguintes ações:

- Elaboração do cadastro das infraestruturas existentes no sistema em baixa — o que permitirá candidatar, em

sede de Portugal 2020,projetos de expansãoe requalificação das redesdeágua e saneamento;

- Ampliação é manutenção das redes de saneamento e abastecimento;

- Fomecimento e montagens de ETAR'S compactas nas freguesias onde estes equipamentos estão em falta.

Por fim, será de mencionar, incluído nesta GOP, a construção e manutenção de espaços verdes.

Esta GOP (Habitação e Serviços Coletivos)tem o maiorpeso em termos de despesa,poisrepresenta 18,78% do

total, ou 1.931.500,00€.

7.o OPÇÃO - SERVIÇOS CULTURAIS, RECREATIVOSE RELIGIOSOS

Nesta opção, englobaram-se, como está evidenciado no PAM, todos os eventos culturais e desportivos

realizados pelo município, com destaque para a Festa de S. João, a Festa dos Idosos, a Feira da Senhora do

Monte, a Festa dos Saberes e dos Sabores, as Férias Desportivas e oProgramaDesporto é Jovens In.

Também, com particular interesse para o PAM, destaca-se a atribuição de subsídios às Associações Culturas,

Desportivas e Recreativas.
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Esta GOP reveste-se de uma importante aposta em termos de PAM, pois representa de 11,07% do total do

PAM. vê?

Relativamente ao Investimento previsto (PPI), será de destacar a aquisição de equipamentos culturais e q

desportivos, em especial a introdução, para o início de 2016, de um novo projetor de cinema digital, com a A
possibilidade de se adaptar a opção para filmes 3D. Esta opção resulta do facto de o atual equipamento =
obsoleto, havendo muitos poucos flmes disponíveis para visualização e, devido 20s formatos, estes chegam

com atrasosignificativo em relação a outrassalasde cinema.

Em termos globais (PAM+PPI), esta GOP representa 8,3% do total,

8 OPÇÃO - AGRICULTURA, PECUÁRIA, SILVICULTURA, CAÇA E PESCA

Esta GOPestá enquadrada nas Funções Económicas, sendo encarada como estrutural para o desenvolvimento

do concelho.

Começando pelo PAM, será de mencionara Organizaçãoda Vindouro/ Festa Pombalina 2016, os Subsídios a

Associaçõesde Agricultores e de Caça e Pesca e o Apoio às Cooperativas da Concelho.

Já no que se refere aos Investimentos (PPI), esta GOP contempla um grande investimento na Pavimentação e

reabiitação de caminhos agricolas e rurais a candidatar através das medidas do Programa de Desenvolvimento

Rural2020, com oobjetivode melhorar o acesso dos privadosàsexplorações agricolas, fomentar o

investimentoereduziros custosde contextoàs empresas.

Esta GOPperfazassim, um investimento definidototal de 1.527.500,00€, representando 14,86%do total.

Convém salientar que existem muitos investimentos e atividades que, embora não estando especificamente

nesta rubrica por uma questão de classificação contabilstica, são um importante contributo para o

desenvolvimento destas atividades, como por exemplo, o projeto de eketrficação rural com um investimento

superior a 1.200.000€ (está classificado em Industria é Energia) e a participação nas feiras temáticas (Feira da

Agriculturaé SISAB,estáclassificada em Comércioe Turismo.
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9. OPÇÃO - INDÚSTRIA E ENERGIA «d-

EmtermosdePF, realça-se oprojetodeeletrificação rural, cuja execuçãofisicaseprevêiniciar em 2016 ecuja Ss %,
candidatura se encontra aprovada. À semelhança da requalificação dos caminhos agrícolas, este projeto

permitirá diminuir custos às empresas e potenciaro investimento privado. ur?

Por outro lado, será de realçara eficiência energética da iluminação pública, através da colocaçãode LED's /
concelho. Este investimento irá reduzira fatura energéticado município acurto-médio prazo. Q

Esta GOP representa, em 2016, o segundo maior peso, com um investimento de 1.570.152,00€, destacando-se

oprojetode eletrificaçãorural e aeficiência energética— colocaçãode LED's. Em termos percentuais,

representa15,27% das GOP"s totais.

10.o OPÇÃO-TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

As pavimentações de amuamentos, manutenção da rede rodoviária e as obras de conservação e reparação,

representam os principais investimentos.

Além disso, continuam as negociações com o Govemo para uma ligação altemativa à Estrada Nacional 222.

Também, o Plano de Proximidade de Médio Prazo das Estradas de Portugal para 2015-2019, contempla o

investimento de 6.000.000,00€ nos troços EN322/ER226-2/EN323/EN222.

Decorrem negociações com as Estradas de Portugal relativamente à passagem da Estrada Nacional entre S.

“João da Pesqueira e Ferradosa para o âmbito municipal.

Esta GOP totaliza 669.500,00€, o que significa 6,519%% das Opções totais.

11.o OPÇÃO - COMÉRCIO E TURISMO

Como já foi referido anteriormente, nesta rubrica incluem-se as diversas participações em Feiras de Promoção

doConcelho, como éexemplo o SISABe a BTL..

Neste particular, a grande “atia' do investimento é diigida à Requalificação do Mercado Municipal,

Requalificaçãodo Largo da Feira, Requalificaçãode Miradouros e Requalificaçãodas Zonas Ribeirinhas.
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Relativamente ao Mercado Municipal, está a negociar-se, através da CIM Douro, a inclusão deste investimento

no plano de investimentos a apoiar através de Fundos Comunitários, no âmbito dos Investimentos Territoriais

Integrados (IT).

Relativamente aos restantes investimentos, estão a preparar-se os dossiers paraincluirestes investimentos no

novo Quadro Comunitário. Reaiça-se oprojeto para a requalificaçãodaszonas ribeirinhas, atravésdacriaçãode

um passadiço entre as Bateiras e Vargelas, que vai de encontro a um projeto semelhante que a CCDR:N tem

programado para ligação da Régua ao Pinhão. O município dispõe já de um pré-projeto para discutir com as;

entidades relevantesa suafutura aprovação.

Esta opção representa, em termos de GOP"'S, 6,51% do total, ou seja, 669.500,00€

Antes de finalizar, relativamente a Outras Funções não incluídas nas anteriores, será de destacar o programa

Finicia — “Pesqueira Empreende”, o Apoio ao Associativismo Empresarial e o Projeto E. Empreendedorismo.

Este úlimo, em particular, consiste em criar uma plataforma eletrónica para divulgação do concelho e dos

agentes económicos. O objetivo será que o utilizador, seja visitante ou residente, utilizando a Rede Wireless do

concelho (que terá investimentos de expansão e melhoria como já foi referido anteriormente) possa, na grande

maioriadotemitóriodo concelho, teracessoatravés do telemóvel, PC, Tablet, etc, ainformação relevante sobre

os locais, as Quintas, os produtos, os restaurantes, entre outros. Imagine-se, por exemplo, que um turista está a

passar junto a determinadaQuinta doConcelho e conseguesaber ohoráriodevisita,as marcasde vinhos e as.

castas queestão plantadasnavinha junto àestrada, ou, estánummiradouro específico etemacesso a

informação histórica, curiosidades e mapa dos locais que a sua vista pode alcançar. Aqui o limite de informação

adisponiblizarserá a imaginação.

Em termosde Investimento, será dedestacar acriação de umaincubadora de empresas, como forma de

potenciaro empreendedorismoe minimizar o risco para as empresas em início de vida. Além disso, pretende-se

que esta incubadora esteja em ligação com Universidadese com oensino profissionalizante do concelho, como

formade aproveitaras boas ideias de negócioe fomentaras artese ofícios.

Por fim, será importante referirocontributo obrigatório para o FundodeApoio Municipal e as transferências

acordadas para as freguesias, no montante anual de 697.600,00€.
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32. VISÃO A sa
O Município de 8. João da Pesqueira pretende consolidar-se como o “Coração do Douro Vinhateiro”, integrado

no Douro Património Mundi, significando a sua afimação como um concelho determinante na produção do q,de
vinhos comuns e lcorosos e no desenvonimento da componente tustia, preservando as cartritcas

culturais, ambientais e socioeconômicas da Região e, com isso, contribuir para o desenvolvimento dos vários

setoresdeatividade eda qualidadedevidados seus habitantes. pr

3.3. MISSÃO

O Municípiode 8. João da Pesqueira tem como missão contribuir, através das suas políticas, para ofomento da

atividade económica, cultural e recreativa, e para melhoria das condições socioeconômicas e ambientais dos

seus munícipes, assegurando continuamente elevados padrões de bem-estar, desenvolvimento e qualidade de

vida.
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Os objetivos estratégicos que o Executivo pretende atingir e que todas as Unidades Orgânicas deverão ter em

linha de consideraçãonadefiniçãodos objetivos operacionais, sãoos seguintes:

Fixar os Jovens no Concelho;

Apoiar osetoragricola e contribuir para o aumento da rentabilidade do temtório agricola;

Reduzir as despesas correntes;

Contribuir para o desenvolvimento do forte potencial turístico do concelho;

Contribuir para a Coesão Social e Económica do concelho.N
9
2
 
9
 
2
 
w
m
+

A Câmara Municipal de S. João da Pesqueira teve em linha de consideração, desde o seu primeiro mandato, a

importância do concelho em termos agrícolas, facto que motivou uma grande orientação das políicas

orçamentais para o apoio a este setor, quer o nível da componente imaterial: participação em eventos de

promoção dos produtos endégenos, apoio técnico aos agricultores, apoios logísticos, humanos e financeiros às

cooperativas; quer ao nivel materia: requalificação e limpeza de caminhos agrícolas e, mais recentemente, o

projeto da eletrificação rural,

Da mesma forma, sabendo das difculdades das nossas empresas e empresários, foi criado um Gabinete de

Empreendedorismo, que tem vindo apoiar inúmeros empresários na criação de empresas, reestruturação de

negócios, registo de marcas, licenciamentos, renegociaçõesda divida, entre outras dificuldadesdo seu dia-a-dia.

A par da fortevocação agrícola, temos apostado no desenvolvimento deoutrosetor estratégico para o concelho:

o Turismo. Neste particular, merece realce todo o trabalho de promoção que tem sido feto nos últimos anos,

bem como oseventos que são realizados anualmente. A destacar, a construção da Loja Interativa de Turismo e

o Museu do Vinho de S. João da Pesqueira. Também, a participação noutros eventos promocionais pontuais,

“como a BTL, constituem exemplos deste nosso objetivo de desenvolver a componente turística do concelho.

Salientar, também, que temos encetado regularmente conversações com o Governo, com o objetivo de dotaro

concelho com melhores vias de acesso rodoviário, nomeadamente com uma ligação à AZ4. Esta situação
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poderia potenciar o desenvolvimento do turismo no concelho, atraindo facimente mais turistas, bem como

permitir a atração de mais investimento, sendo, também, uma mais-valia para os nossos residentes,ur?
principalmente noseu acessofaciitado aoshospitais regionais. f

4Outrodos nossos objetivosestratégicos passapor criarcondições parafixar 0s jovens no concelho,até porque

os indices de envelhecimento da região perspetivam dificuldades sérias nas taxas de natalidade nos próximos

anos. Com este propósito apoiamos as famílias mais carenciadas, incentivamos os jovens a apostar numa

educação cada vez mais viradapara oaproveitamento dosrecursos endógenos, como é aaposta em cursos

vocacionais de enologia e vitcultura, para que possam acrescentar valor ao concelho com os seus

conhecimentos e aptidões,

Todo este trabalho e todos os objetivos prosseguidos têm como finalidade melhorar a qualidade de vida dos

munícipes.

3.5. OBJETIVOS OPERACIONAIS

Para se alcançarem os objetivos estratégicos, será necessário que estes estejam alinhados com os seguintes

objetivos operacionais:

Aumentara motivação dos colaboradores;

Melhorara eficiência e eficácia na gestão dos recursos do municipio;

Melhoraro alinhamento das Juntas de Freguesia com a estratégia do município;

Aumentara adesãodoscidadãose dasrestantes entidades concelhias àsiniciativasdo munici

Melhorar a perceção da qualidade dos serviços do municipio;

Melhorar o alinhamento da CIM Douro coma estratégia do município;

Incentivaroempreendedorismo e criar condições para atração do investimento;

Melhorar as acessibilidades;

Potenciara marca “ S. Joãoda Pesqueira -Coração doDouroVinhateiro”;

10. Melhorara articulaçãocom os estabelecimentos deensinodoconcelho;

41. Assegurar um maior contributo das Associações e IPSS para a estratégia de desenvolvimento

concelhio;

12. Implementação de uma contablidade de custos e de outros sistemas de controlo de informação.

L
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CAPÍTULO IV — ELEMENTOS COMPLEMENTARES AOS DOCUMENTOS

PREVISIONAIS

4.1. RELAÇÃO DAS RESPONSABILIDADES CONTINGENTES

4

Nos temos do disposto na alinea a) do no 1 do artigo 46o do RFALEI, o orçamento municipal deve incluir

identlicação e descrição das responsablidades contingentes. De acordo com as Normas Intemacionais de

Contabilidade Pública (IPSAS 19 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes), as

responsabiidades contingentes são entendidas como possíveis obrigações que resulem de factos passados e

cuja existência é confirmada pela ocorrência ou não de um ou mais acontecimentos futuros incertos não

totalmente controlados pelo Município, ou constituem obrigações presentes que, resultando de acontecimentos

passados, não são reconhecidas porque:

à) Não éprovável que umexfuxode recursos, que incorporabeneficios económicosouum potencial de

serviço, seja exigido para liquidar obrigações; ou

b) O montante das obrigações não pode ser mensurado com suficiente fiabilidade.

Assim, dada a referida obrigatoriedade, indica-se a relação das responsabilidades contingentes do Município de

S. João da Pesqueira.

QUADRO 3. RESPONSABILIDADES CONTIGENTES

MONTANTE

No DO PROCESSO TIPODEAÇÃO RECLAMADO PELA

DEMANDANTE

5313.1BEVIS Açãoadministrativa comum 110.227,72€
343/13.38EVIS Açãoadministrativa comum 244.627 85€
166/14. 2BEMDL Ação administrativa comum 117.218,16€
549/14.9BEMDL Ação administrativa comum 136.253,01€
1042/09.6BEVIS Ação administrativacomum 33.586,51€
428/11.0BEVIS Açãoadministrativaespecial 29.133,14

245/11 8BEVIS] Ação administrativa comum 715230 61€
549/14 BBEVIS Ação administrativa especial 46.006,44€

TOTALGLOBAL 1.432.283,44€
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4.2. RESPONSABILIDADES FINANCEIRAS RESULTANTES DE COMPROMISSOS PLURIANUAISis
De acordo com o estatuído no n.o 3 do artigo 42.o do RFALEI, o total das responsabiiidades financeiras

resultantesde compromissos plurianuais ascende a:

QUADRO 4. COMPROMISSOS PLURIANUAIS

ANO TTOTALDECOMPROMISSOS|
PLURIANUAIS.

2016 18888,11€

2017 18.888,11€

2018 18.888,11€

2019e seguintes (acumulado) 50.368,20€

TOTAL GLOBAL 107.032,62€

4.3. MAPA DE ENTIDADES PARTICIPADAS PELO MUNICÍPIO

0»

Nos termos do disposto na alinea ), n.o 2, artigo 46o do RFALEI, apresentam-se as entidades participadas pelo

Município, identficadas pelo respetivo número de identificação fiscal, incluindo a respetiva percentagem de

participação e ovalorcorrespondente.

QUADRO 5. LISTA DE ENTIDADES PARTICIPADAS

e Tr, NARA PERCENTAGENo DESIGNAÇÃO | npc CAPITALSOCIAL(6) | PARTICIPAÇÃO (9) DETDA
Aguasde Trios

1 | MonteseAloDouro, SOSBSgOt | 28.000.000,00 170.800,00 081%
SA.

Resinorte-Valorização | t

2 eTratamentode | s0St43068 soco | 3200000 040%
ResiduosSólidos, SA: | l
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4.4. QUADRO PLURIANUAL DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTAL 2016-2019 - 3

DESCRIÇÃO Doce | mm TT e T
RECETASPORCAPITULO

RECEITAS CORRENTES

TIINFOSTOS DIRETOS E TE TRA 37
2 - IMPOSTOS INDIRETOS “o “o “ “o y4
ou-taas 198750 21136 E 206901
6s- ReNONENTOSDEPROPRIEDADE «80185 485587 assa «55587
OE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES ss70463 emeas0 ares esses
7 VENDADE ENSE SERVIÇOS CORRENTES etouos esa estao cesar
8 OUTRASRECEITASCORRENTES tag1o 121480 122906 124382

SUeToTALCAULE 26 E3o64ss BAsT 12 T500189
RECEITAS DEGAPITAL

BORDAS TEEN E Tas 5% EMT
-munesenecasce ca 2419546 assa asse aserso

se-mesvosemuceros essass o o 0
OUTRAS REGETAS DECAPA. 1 ” 10 10

SUBTOTALONO assados 3768969 ER EE
OUTRASRECEITAS

ESSO 5 HI E 5
Suor CAPS 5 5 5 5
Tora Dos caiiLoa Tisandez TRTeSAe EE T2459 126

DESPESASPOR AGRUPAMENTO

DESPESAS CORRENTES

DESPESAScouoPessoa 2246925 SE TINA 2325788
ca-nausção e sexo serços assos ass2sos az58m 4180328
“3- urosEcumosencanãos s6506 50855 45789 411
oa musreRêicascomoes «96215 d8621 «rsss aros
os-susbos. 5 5 5 5
oa ras cessa comes 42000 ata “037 ses

uerorAcRENNES Tatatts TEA2SS TARA Tos88TT
DESPESAS DE CAPITAL

NGSDE BSD TAL 2827577 EE 3572047 E
es-musesticusoe ema asze00 ss28s1 grates assses
es-amvossuuceros 65710 ersn | esser E
maes cascos E 588345 | S68345 s88345

TALAPAE 46887 dseosta | 5481296 5402248
Tera DosAanuPAMENTOS TAB30062 2165405 | Tes11309 q2459:%25

NOTAS:

Na elaboraçãodo Quadro Plurianualde Programação Orçamental obrigatório conforme resulta do artigo 44o da

Leino 73/2013, de 3 de setembro, tiveram-se em conta os seguintes pressupostos:
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- a) Face à dificuldadede previsão no que àsreceitas do orçamentodeestado diz respeitoe àsregrasatinentes

à fiscalidade autárquica, decidiu-se atualizar, as receitas correntes com base na inflação prevista, 1,2% ao ano;

- b) RelativamenteàsReceitas deCapital,estas tambémforam atualizadas com base na taxa de inflação, com(4
exceçãodas transferências de Capital que tiveram em consideração o financiamento comunitário resultante .

projetos previstos no PPI e no PAM; Co
de- ) Nas despesas correntes, relativamente às despesas com o pessoal, estas foram atualizadas em função

taxa de inflação prevista Porsua vez, a rubrica “Aquisição de Bens é Serviços” observa uma diminuição de 2%

ao ano, tendo em consideração os objetivos operacionais e estratégicos atrás referenciados, no que se refere à

diminuição de despesa corrente;

- d) No que diz respeito às despesas com Capital, pressupõe-se o aumento das despesas com "Aquisição de

Bens de Capital" em função da execução dos projetos referenciados no PPI. Da mesma forma, as restantes

despesas com Capital aumentam conforme a taxa de inflaçãoprevista para o perfodo, com exceçãoda

amortizaçãode passivosque,em princípio,se manterá constante.

Tendo em conta as notas anteriores, verifica-se:

- As Receitas aumentam 7,00% no período em análise;

- As despesas correntes diminuem 3,14% no mesmo período;

- As despesas de Capital aumentam 22,8%, com o contributo do aumento da Receita e da diminuição das

Despesas Correntes (var. Receitas Totais (RT) = 829.064,00€; var. Despesa Corrente (DC) = -228.298,00€;

var (RT + DO) = 1.055.362,00€; var. Despesa de Capital = 1.055.362,00€). Ou seja, à variação da Despesa

Correntee das ReceitasTotais,casose mantenhaoprojetado, poderãosertransferidaspara Despesadecapital

(Investimento).
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PARTE Il - REGULAMENTO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE S. “3
JOÃO DA PESQUEIRA

CAPÍTULO | - NORMA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTAL 4

1.1, ARTICULADO DAS MEDIDAS PARA EXECUÇÃO ORÇAMENTAL 2016 o

NOTA INTRODUTÓRIA

Articulado em conformidade com o estatuído na alínea d) do n.o 1 do artigo 46.o da Lei n.o 73/2013, de 3 de

setembro, que aprovou oregime financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais (RFALEI)

CAPÍTULO |

ÂMBITO E PRINCÍPIOS GENÉRICOS

Artigo 1o

Definiçãoeobjeto

Opresentearticuladoestabeleceregras eprocedimentos complementaresnecessários àexecução do

orçamento em conformidade com a Lei no 73/2013, de 3 de setembro (RFALE!) e em reforço das disposições

constantes do Decreto-Lei no 54 — A/99, de 22 de fevereiro (POCAL), da Lei no 8/2012, de 21 de fevereiro

(doravante designada Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso — LOPA), do Decreto-Lei n.o 127/2012,

de 21 de junho, do Decreto-Lei n.o 18/2008, de 29 de janeiro (Código dos Contratos Públicos) e da Lei no

35/2014, de 20 de junho (Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas), com as respetivas alterações,

constituindo estes diplomas legais, no seu conjunto, o quadro normativo aplicável à execução do Orçamento do

Municípiono ano de 2016, atentos osobjetivosde rigor e contenção orçamental.

Artigo 2o

Execução Orçamental

1. Na execução dos documentos previsionais, dever-se-á atender aos principios da utlização racional das

dotaçõeseda gestãoeficiente da tesouraria.

2. Osserviços municipais são responsáveis pela gestãodoconjunto dos meios financeiros, afetos às respetivas

áreas deatividade, & lomarãoasmedidas necessárias à suaotimização e rigorosautiização, face às

medidas de contenção de despesae de gestão orçamental definidas pelo Executivo Municipal, bemcomo as

dligências para o efetivo registo dos compromissos a assumir em obediência à Lei dos Compromissos e

Pagamentos em Atraso (LCPA).
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3. Aadequaçãodos fluxosdecaixa dasreceitas às despesas realizadas, de modo a quesejapreservado o

equilibrio financeiro, obriga ao estabelecimentodas seguintes regras:

a. Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos em anos anteriores que

tenham fatura ou documento equivalente associadose não pagos (divida transitada);

b. — Registo, no início do ano económico, de todo os compromissos assumidos em anos anteriores sem

fatura associada;

s

o
NY,

S.— Registo dos compromissos decorrentes de reescalonamento dos compromissos de anos futuros e dog |

contratualizados em anos anteriores.

Artigo 3o

Modificações ao Orçamento e às Grandes Opções do Plano

O Presidente da Câmara, baseado em critérios de economia, eficácia e eficiência, tomará as medidas

necessárias à gestão rigorosa das despesas públicas locais, propondo modificações orçamentais das dotações

disponíveis de forma a permitir uma melhor satisfação das necessidades coletivas, com o menor custo

financeiro, no cumprimento estrito do disposto no número 8.3.1. do POCAL e das competências dos órgãos

municipais estabelecidas no anexo | da Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro e ulteriores alterações (doravante

designada RJAL).

Artigo 4o

Registo Contabilístico

1. Os serviços municipais são responsáveis pela correta identificação da receita, a liquidar e cobrar pela

unidade responsável pela gestão financeira.

2. As faturas ou documentos equivalentes devem ser enviadas pelos fornecedores diretamente para a unidade

responsável pela gestão do expediente.

3. As faturas ou documentos equivalentes indevidamente recebidos nos outros serviços municipaisterãodeser

reencaminhadas para aunidade responsávelpela gestão do expediente, noprazo máximo de 1 dia útil.

4. Os documentos relativos a despesas urgentes e inadiáveis, devidamente fundamentadas, devem ser

enviados à unidade responsável pela gestão financeira no prazo de 24 horas, de modo a permitir efetuar o

compromisso até às 48 horas posteriores à realização da despesa.

5. Os documentos relativosa despesas em que estejam em causa situações de excecional interesse público ou

a preservação da vida humana, devemser enviados à unidade responsável pela gestão financeira no prazo

de 2disúteis, de modo a permitirefetuar o compromissono prazode 10diasapós arealizaçãodadespesa.
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“acompanhados de nota justificativa suficientemente detalhada para caracterizare fundamentara natureza c

excecional da mesma. (477
7. Osdocumentos, registos, circuitos erespetivos tratamentos, sãoos constantes da Noma de Controlo,

Intemo.

Artigo5o

Gestãodos bens móveis eimóveisdo Município

1. A Gestão do património municipal executar-se-á nos termos do Regulamento de Inventário e Cadastro do

Património Municipal.

2. As aquisições de imobilizado efetuam-se de acordo com as grandes opções do plano, nomeadamente o

plano plurianual de investimentos, & com base nas orientações do Órgão Executivo, através de requisições

externas ou documento equivalente, designadamente contratos, emitidos ou celebrados pelos responsáveis

com competência para autorizar despesa, após verificaçãodo cumprimento das normas legais aplicáveis,

Artigo 6o

Gestão de Stocks

1. Ostock de bens será um recursode gestão a usar apenas no estritamentenecessário à execução das

atividades desenvolvidas pelos serviços.

2. A regra será a de aquisição de benspor fornecimento contínuo, sem armazenagem, ou com um perfodo de

armazenagem minimo.

3. Todos os bens saldos de armazém, afetos a obras por administração direta ou outras atividades municipais,

deverão ser objeto de registo nosistema degestão destocks,devendo expressamente identificar-se ofim a

que se destinam.

4. Os procedimentos, responsablidades específicas e documentação de suporte, no êmbito da gestão de

stocks, constam da Norma de Controlo Intemo.

capíruLO

RECEITA ORÇAMENTAL

SECÇÃO|

PRINCÍPIOS

Artigo?

Princípios gerais para arrecadação de receitas
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|. Nenhuma receita poderá ser liquidada e arrecadada se não tiver sido objeto de inscrição orçamental

adequada, podendo,no entanto, ser cobradapara além dosvalores inscritos no Orçamento.

. As receitas liquidadas e não cobradas até 31 de dezembro devem ser contabilizadas pelos correspondentes 14?
artigosdo Orçamentodo ano em quea cobrança se efetuar.

. A liquidação ecobrançadetaxas e outras receitas municipais serão efetuadas de acordo com o disposto nos Ay
regulamentos municipais em vigor que estabeleçam as regras a observar para o efeito, bemcomoos 0h

respetivos quantitativos eoutrosdiplomaslegais em vigor. y
Em conformidade com o n.o 4 do artigo 9.o da Lei n.o 53-E/2006, de 29 de dezembro, poderá proceder-se à

atualizaçãodovalor dastaxas com base no indexante reguiamentamente previsto.

.. Deverãoaindasercobradas outrasreceitaspróprias doMunicípio relativamenteabens e serviçosprestados,

sempre que se tome pertinente, mediante informação justificada e proposta de valor a apresentar pela

unidade orgênica responsável pelagestãofinanceira.

SECÇÃO 11

ENTREGA DAS RECEITAS COBRADAS

Artigo 8o

Cobrança pelos serviços municipais

.. As receitas cobradas pelos diversos servos municipais darão entrada, em regra, na Tesouraria, no próprio

diadacobrança até à hora estabelecida parao encerramento das operações.

Quando se trate dos serviços extemos, a entrega far-se-áno diaútilimediato sodacobrança, mediante

guias de recebimento previamente assinadas pelo responsável do serviçoquecobraras receitas.

. Quando se tratede cobrançasfeitas por entidade diversa do tesoureiro (posto de cobrança extemo), a

receita deveráserdepositada diariamentepelos serviços na agência bancária mais próximado localde

cobrança,sendo onúmerode conta indicado pela Tesouraria.

Nos casos referidos no n. 3 deverá a Tesouraria remeter à unidade responsável pela gestão financeira, os

documentos referidos no n.o 2 para contabilização.

SECÇÃO

ISENÇÕES E REDUÇÕES

Artigo 9o

Isençõese reduçõesde taxas
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1. No exercício económico de 2016, para efeitos do disposto no no 2 do artigo 16o do RFALEI, a assembleia,

municipal pode, por proposta da câmara municipal, través de deliberação fundamentada, concederisenções |

totaisou parciais relativamente aos impostos eoutros tributos próprios. ui
2. Pode a câmara municipal, sob proposta devidamente fundamentada, conceder isenções ou reduções dentro Ê

dos limites estabelecidos nos regulamentos municipais em respeito pelo princípio da legalidade tributária 4
previsto no n.o9do artigo16.o do RFALEI. 14

3. As isenções ou reduções concedidas a favor de pessoas singulares ou coletivas dos setores privado,

cooperativo e social, bem como das entidades públicas fora do perimetro do setor das administrações

públicas no âmbito do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais, é considerada um benefício

concedido para efeitos da Lei n.o 64/2013, de 27 de agosto, sem prejuizo do artigo 3.o do mesmo diploma, e

concorre para o cômputodos demais benefícios concedidos em numerário ou em espécie.

CAPÍTULO l

DESPESA ORÇAMENTAL

SECÇÃO!

PRINCÍPIOS E REGRAS

Artigo 102o

Princípios gerais para a realizaçãoda despesa

1. Naexecução do orçamento da despesadevem serrespeitadososprincípios e regras definidos no POCAL, e

ainda as nomas legais disciplinadoras dos procedimentos necessários à aplicação da LCPA, constantes do

Decreto-Lei n.o 127/2012, de 21 de junho, eulteriores alterações.

2. Nenhum compromisso pode ser assumido sem que tenham sido compridas cumulativamente as seguintes

condições:

a. Veriicada a conformidade legale regularidade financeira da despesa,nostermosda le;

b. Registado previamente à realização da despesa no sistema informático de apoio à execução

orçamental;

c. Emitido um número de compromisso válido é sequencial que é refietdo na nota de encomenda ou

requisição extema;

d. Nenhum compromisso podeser assumido sem que se assegure a existênciadefundos disponíveis.

3. O registodo compromisso deve ocorrer o maiscedopossível, emregra, pelo menostrês meses antes da

data prevista de pagamento para os compromissos conhecidos nessa data, sendo que as despesas

permanentes, como salários, comunicações, água, eletricidade, rendas, contratos de fornecimento anuais ou
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plurianuais, devem ser registados mensalmente para um período móvel de três meses, devendo de igual

forma se deve proceder para oscontratosde quantidades.

|. As despesas só podem ser cabimentadas, comprometidas, autorizadas e pagas, se estiverem devidamente

justificadas etiverem cobertura orçamental, ouseja, nocasodosinvestimentos,se estiverem inscritas no

Orçamento, noPPIe PAM, com dotaçãoigualou superior 20 valordocabimento ecompromisso e, nocaso

das restantes despesas, se o saldo orçamental na respetiva rubrica for igual ou superior30 valordo encargo

a assumir.

. As ordens de pagamento da despesa caducam a 31 de dezembro, devendo o pagamento dos encargos

regularmenteassumidos e não pagosaté 31 de dezembro ser processados por conta dasverbasadequadas

do orçamento do ano seguinte.

.. Tendo em vista o pagamento dos encargos assumidos por conta do orgamento do ano em prazo exequivel,

fica a unidade responsável pela gestão financeira autorizada a definir uma data limite para a apresentação

das requisiçõesextemas paraaquisição debens eserviços e para a receção das faturas.

Artigo 11o

Tramitação dos processos de despesa

. Em 2016 0s serviços responsáveis devem utlizar obrigatoriamente a plataforma eletróica para todas as

aquisições de bens, serviços, empreitadas ou concessões, quer tenham contrato de fomecimento continuo

ou não.

.. A aplicaçãodo número anterior poderáserdispensada quando seja adotado o procedimentode ajuste direto

simplificado.

3. Emcadarequisição apresentadadeveestarjustificada a necessidadederealização da despesa.

|. Cumpre à unidade responsável pelo aprovisionamento realizar e coordenartoda a tramitação administrativa

dosprocessos aquisitivos, emarticulaçãocom os demaisserviços.

.. Paraefeitosdo referido no número anterior, cada unidade, ou equiparada, responsablizar-se-4 pela definição

exata das caraterísticas técnicas específicas, nomeadamente, dos bens e serviços a adquiri, as quais

constarão do cademo de encargos a elaborar pela unidade responsável pelo aprovisionamento, sendo o

cademo de encargosdas empreitadas, elaborado pela unidade responsável pelasobraspúblicas.

. O júri dos procedimentos deve integrar pelo menos 1 elemento da unidade responsável pelo

aprovisionamento.

.. Paraefeitosda aplicação do n.o 5 do artigo 113. doCódigodos Contratos Públicos (CCP), todos os serviços

municipais devem comunicar à unidade responsável pelo aprovisionamento, no momento da ocorrência, a
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identificaçãodetodasasentidades (designaçãoenúmero de identificação fiscal) que tenhamé» jo 3
obras, fonecido bens móveis ou prestado serviços ao município, noano económico em curso ou nos dois

anoseconómicos anteriores, excetose otiveremfeitoaoabrigodoEstatuto do Mecenato. ups
arigo 12o

Gestão de contratos Ho
. Sem prejuízo dodispostonoartigo anterior, compete a cadauma das unidades requisitantesa gestãodos; o;

contratos em vigor.

.. Para cumprimento do disposto no número anterior, cada unidade deve:

a. Nomear os gestores de contrato que serão responsáveis pela monitorização da execução dos

contratos;

b. Responder no prazo máximo de5 dias aos inquéritos de qualidade do serviço enviados pela unidade

responsável pelo aprovisionamento;

e. Devem ser remetidas à unidade responsável pelo aprovisionamento, as questões relacionadas com a

execução dos contratos, como as eventuais modificações, incumprimentos contratuais, apuramento de

responsablidades ou aplicação de penalidades, entre outras, para que esta assegure a competente

análise e tramitação adequada.

Artigo 13

Conferência e registo da despesa

.. A conferênciae registo, inerentes à realização de despesas efetuadas pelos serviços municipais, deverão

obedecer 30conjunto de normas e disposições aplicáveis e às regras deinstrução de processos sujeitos a

fiscalização prévia do tribunal de contas.

. A conferência e registo referidos no número anteriorserão efetuados pelaunidade responsávelpela gestão

financeira.

Artigo 14.o

Processamento de remunerações e outros abonosa pessoal

.. Deverão acompanhar as folhas de remuneração, as guias de entrega de parte dos vencimentos ou abonos

penhorados, as relações dos descontos para a Caixa Geral de Aposentações ou Segurança Social e os

documentos relativos a pensõesde alimentos, ou outros, descontados nas mesmas folhas.

As respetivas folhas deremuneração devem dar entrada na unidade responsávelpelagestãofinanceira até 3

diasúteis antesda data previstapara o pagamento de cadamês.
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3. Quando se promover a admissão ou mudança de situação de trabalhadores depois de elaborada à s
correspondente folha, os abonos serão regularizados noprocessodo mês seguinte.

4. A unidade responsável pelos recursos humanos deve enviar mensalmente à unidade responsável pela

gestão financeiraa distribuição dasdespesas com pessoal pelos respetivos serviços.

SECÇÃO 1

AUTORIZAÇÃODADESPESA E PAGAMENTOS

Artigo 15.o

Competências

1. São competentes para autorizar despesas, nostermos do no 1 do artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 197199, de8

de junho, quando digam respeito à execuçãodo orçamentoda Câmara Municipal, as seguintes entidades:

à. Até 149.639,47 euros, o Presidente da Câmara;

b. Sem limits, a Câmara Municipal.

2. Compete 30 PresidentedaAssembleia Municipal,nostermosdon.o 2 doartigo 30. do RJAL, autorizara

realização de despesas orgamentadas, independentemente do valor, relativas ao orçamento de

funcionamento da Assembleia Municipal, comunicando o facto, para os devidos efeitos legais, incluindo os

respetivos procedimentos administrativos, ao Presidenteda Câmara Municipal.

3, Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a competência para autorizar o pagamento de todas as

despesas, independentemente da entidade que as autorizou, é o Presidente da Câmara Municipal nos

termos da alinea h) do n.o 1 doartigo 35. do RJAL,

Artigo 16o

Apoloa entidades terceiras

Os apoios a entidades terceiras, excluindo freguesias, que se traduzam na redução do preço de prestações de

serviços elou na cedência de recursos humanos ou patrimoniais carecem de proposta fundamentada do

Presidente da Câmara, Vereador ou unidade orgânica competente e de informação financeira prévia que a

submeterá à decisão do Presidente da Câmara e submissão, para aprovação, à Câmara Municipal, nos termos

da alinea u)do n.o1doartigo 33.o do RUAL.
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Artigo 17o 2

Apoiosàs competências materiais dos órgãosdas Freguesias. .

1. Durante o exercício de2016, paraefeitos do disposto na alinea ) do n.o 1doartigo25oRJAL, autorizam-se ud

as seguintesformas de apoio às freguesias em reforço da sua capacidadeparaprossecuçãodasrespetivas /,

competências materiais estabelecidas no artigo 16.o do mesmo diploma: Oh
a. Em numerárioatéaolimiteconstantedas GrandesOpçõesdoPlano; ja
b. Em espécie através da disponibilizaçãopontualde recursos humanos e patrimoniais.

2. A concessão do apoio referidononúmeroanteriorcarece de pedidofundamentado da Freguesia e de

informação financeira prévia da unidade responsável pela gestão fnanceira, que submeterá à decisão do

Presidente da Câmara,

arigo 18o

Assunção de compromissos plurianuais

1. Paraefeito doprevistona lineac) do n.o 1doartigo 6.o e n.o 4doartigo 18.3, ambosda LCPA, edoartigo

12o do Decreo-Lei no 127/2012, de 21 de junho, é concedida autorização prévia genérica favorável à

assunção de compromissos plurianuais nos casos segun

a. Resulem de projetos ou ações constantes das Grandes Opções do Plan; ou

b. Os seus encargos não excedam o limitem de 98.759,58 euros em cada um dos anos económicos

seguintes ao dacontrataçãoe oprazodeexecuçãodetrês anos;ou

. Resultem de reprogramações financeiras decorrentes de acordos de pagamento, quando legalmente

admissíveis, e alterações ao cronograma físico de investimentos.

Arigo 19o

Autorizações Assumidas

1. Consideram-se autorizadas nadatado seu vencimento e desde que oscompromissosassumidos estejam

em conformidade com as regras e procedimentos previstos na LCPA e no Decreto-Lein.* 12712012, de 21 de

junho, as seguintes despesas:

a. Vencimentos, remuneraçõese abonos diversos a pessoal e eleitos locais;

b. Encargos com pessoal (ADE, CGA, Segurança Social e outros);

. Subsídio famliar- crianças e jovens;

d. Encargos de empréstimos e cação financeira;

&. Encargos bancário diversos;
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f Rendas; 2,
9. Contribuições e Impostos, reembolsos e quotasao Estadoouorganismos seus dependentes;

h. Água, energia elétrica, gás;

Comunicações telefónicas e postais; %
| Despesas com publicações obrigatórias;

k. Aquisiçãode impressos indispensáveis so funcionamentodos serviços;

1. Prémios de Seguros;

m. Inspeção periódicade veículos;

n. Portagensde viaturas com identificadores, afetosà frota municipal;

o. Quaisqueroutros encargos queresultem de contratos legalmente celebrados.

. Consideram-se igualmente autorizadosos pagamentosàsdiversas entidadesporOperações de Tesouraria.

SECÇÃO Il

PROCEDIMENTOS E REGRAS ESPECIAIS PARA A REALIZAÇÃO DA DESPESA

Artigo 20o

Equipamentos e soluções informáticas

.. As necessidades de hardware esofiwaredevem ser encaminhadas para a unidade responsável pela gestão

informática, a quemcabeavaliar as solicitações apresentadas.

. OS procedimentos de negociação ficam centralizados na unidade responsável pelo aprovisionamento, com

base nosrequisitostécnicos definidos pela unidade responsável pela gestão informática.

Artigo 21o

Seguros

Cabe à unidade responsável pelo aprovisionamento desenvolver todos os procedimentos relativos à

contratação de seguros do Município.

. Os serviços municipais devem encaminhar âquela unidade as necessidades de cobertura de risco com

antecedência mínimade 30dias em relação àdata de início devigência da apólice pretendida.

Os elementos relativos àparticipação de sinistros devemser comunicados no prazo de dois diasúteis à

seguradora a indicar pela unidade responsável pelo aprovisionamento.

. Sempre que das informações constantes de um processo de sinistros se conclua pela negligência ou

qualqueroutro facto associado à não intervenção atempada dos serviços,(por exemplo, deficienteestado de

conservação, reparação ou sinalização da via pública), deverão os responsáveis máximos desses serviços
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instaurar processo formal de averiguações, a fim de corrigir disfuncionalidades, apurar responsabilidade e,

eventualmente, ressarcir o município dos prejuizos causados. Ss
arigo 22o SG

Despesas de deslocação Wi
1. A tizaçãode viura própria carecesempre de autorizaçãoprévia e expressa do Presidente daCâmaraou 7

do Vereador com competência delegada, nos termos definidos no Regulamento Interno de Uso de Veículos. )
2. Os funcionários, previamente ao pedido para utilização de viatura própria referido no número anterior,

deverão verificar a disponibilidade de viaturas municipais, junto da unidade responsável, devendo

fundamentar convenientemente os motivos para utilização de viatura própria na deslocação pretendida.

3. Aquando da elaboração da requisição para deslocações que contemplem estadia, tem de ser identificado o

local preciso de destinoparafacilitara escolha da localização de alojamento.

4 Ostrabalhadoresque beneficiemdeadiantamentos paraajudasde custo e deslocações ficam obrigados a

apresentar adocumentação justificativa das despesas realizadas dentro de 5dias,contados da datado seu

regresso ao serviço,

Artigo 23o

Reposições ao Município

1. As reposições ao Município de dinheiros indevidamente pagos devem obedecer aos seguintes

procedimentos:

a. Por meio de guia ou pordesconto em folhas de abonos;

b. Devem realizar-seno prazomáximo de 30dias acontardareceçãoda respetiva comunicação.

2. A reposiçãoemprestações mensais pode ser autorizada peloPresidente da Câmara, em casosespeciais,

cujonúmero de prestações seráfixado para cadacaso, mas semque o prazodereembolsoou reposição

possa excedero ano económico seguinte êquele em queo despachoforproferido.

3. Emcasosexcecionaispoderá o Presidente daCâmara autorizar que o número de prestações exceda o prazo

referido no número anterior, não podendo, porém, cada prestação mensal ser inferior a 5% da totalidade da

quantia a repor desde que não exceda 30% do vencimento base.

Artigo 24o

Despesas de representação

Asdespesasrelativas a encargosderepresentação eaquisiçãodebenspara oferta carecemdeautorização

expressa epréviado Presidente da Câmara.

SECÇÃOIv
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CELEBRAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DE CONTRATOS E PROTOCOLOS Ap sz
Artigo 25o

Responsabilidade pela elaboraçãoe celebraçãode contratos

1. Compete ao dirigente da unidade responsável pelo aprovisionamento a elaboração de todos os contratos PA 74
administrativos referentes a procedimentos aquistivos. Y

2. Compete à unidade responsável pela gestão financeira a remessa ao Tribunal de Contas, para efeitos de, l-
fiscalização prévia, doscontratos celebrados pelo Município, nostermosdoartigo 46o da Lei n.o 98/97, de 26

de Agosto, na sua redação atual.

Artigo 26o

Contratos de cooperação e contratos inter-administrativos

1. Os contratos de cooperação e contratos inter-administrativos que configurem responsablidades financeiras

para o Município, deverão obtero prévio parecer da entidade responsável pelagestão financeira para efeitos

de reconhecimento da respetiva despesa e/ou receita.

2. Competirá à unidade responsável pela gestão financeira proceder aos registos contablísticos adequados à

execução dos protocolos e contratos inter-administrativos referidos no ponto anterior.

Artigo 27o

Contratos de tarefa e avença

1. A celebração de contratosdeprestação de serviços nas modalidades de contratos de tarefa e de avença

apenas pode ter lugar desde que preenchidos os requisitos previstos no artigo 32.o da Lei Geral do Trabalho

em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.o 35/2014, de 20 de junho.

2. Paraefeitosdo disposto no númeroanterior,são inscritosno agrupamento Oftodos oscontratosde tarefae

avença celebrados em nome individual.

3. Os restantes contratos que, em nome individual, têm caracter esporádico, não tem qualquer expetativa de

continuidade nem de repetição, sãoinscritos no agrupamento 02.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 28.o

Dúvidas sobre a execução do orçamento

As dúvidas que se suscitaremna execução do Orçamento ena aplicação ouinterpretaçãodaspresentes normas

serão resolvidas por despacho do Presidente da Câmara, sem prejuizo das competências materiais dos Órgãos

Municipais.
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PARTE Ill - PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO s
S

Na sequência da apresentação dos Documentos Previsionais e com q intuito de aglizar procedimentos. fes
burocráticosemelhor rentabilizaros recursos disponíveis, propõe-seàaprovação e autorização da Câmara y

/Municipal e Assembleia Municipal: 024
1. Os Documentos Previsionais paraoexercício de2016;

2. Pedidodeautorização para acontrataçãode empréstimosde médioe longoprazonostermosdon.o2do

artigo 51.o do RFALEI, atéao montantede683.453,00€;

3. Autorização genérica para dispensa de autorização prévia da Assembleia Municipal — assunção de

compromissospluianuais Orçamentopara o exercíciode 2016, conforme odispostonoartigo22.o do Decreto-

Lein.o 197/99 de8 de junho, adaptado àadministração local.

S. João da Pesqueira, 20 de Outubrode 2015

OPresidente da
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TERMO DE ENCERRAMENTO 7)

APROVAÇÃO PELO ÓRGÃO EXECUTIVO

Pelo exposto, os Documentos Previslonais para o exercício de 2016, importam tanto na receita como na

despesa, no total de 1.630.062 euros, e foi aprovado por Maori peloórgão executivo colegial, em

harmonia com o disposto na alínea c), no 1, artigo 33o do RJAL, aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de

setembro, com as uiteriores alterações, na reunião realizada no dia de outubro de 2015, para serem

presentesàAssembleia Municipal.

O Órgão Execulivo Colegial
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PARTE IV - ANEXOS &

1. RESUMO DO ORÇAMENTO a

2. RESUMO DA RECEITA E DA DESPESA /

3. ORÇAMENTO DA RECEITA gh
4. ORÇAMENTO DA DESPESA

5. GRANDESOPÇÕES DO PLANO (GOP"'S ) - FUNCIONAL PLANO

6. PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS (PPI) - FUNCIONAL PLANO

7. MAPA DE EMPRÉSTIMOS

8. MAPA DE PESSOAL

9. MAPA DE TRANSFERÊNCIAS PARA AS FREGUESIAS
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ANEXOI

RESUMO DO ORÇAMENTO

ANO FINANCEIRO 2016

MUNICÍPIO DE S. JOÃO DA PESQUEIRA



RESUMO DO ORÇAMENTO

ANO FINANCEIRODE2016

RECEITAS VALOR DESPESAS VALOR

correntes 8206873] Correntes. tam rs

ecapta | astateolpocit | asese

Tora nissooe Tora mesa
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RESUMO DO PLANO DE ACTIVIDADES láé
ANO FINANCEIRO DE 2016

2

8 éCLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL B Toras | %

é Í
A FUNÇÕES GERAIS: : E RBA 000; 3]

ÍSERVIÇOS GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 80.500 1.92]

ADMINISTRAÇÃO GERAL 80.500] Í

SEGURANÇA ORDEM PÚBLICAS 143.500 | 34
PROTECÇÃO CIVILE LUTACONTRA INCÊNDIOS. 13800] Í

FUNÇÕES SOCIAIS. dan 2823-000: 62,66]

EDUCAÇÃO o Coma 22,48]
(SERVIÇOS AUXILIARES DE ENSINO o ES ;

SAÚDE 53.500] 1,28]

[221 |sErvÇOS INDMIDUAIS DE SAÚDE asso |

230 [SEGURANÇAEACÇÃOSOCIAIS 35.500] | 2ul
sz |ncçhosoca [tomo |

(240 HABITAÇÃO E SERVIÇOS COLECTIVOS 1 torso] 25,69]

par |mamação 30000 I
faz Jomvenunenroorerarónio [TT tas |

pas |aveavento [20000

[244 ABASTECIMENTO DE ÁGUA Em

ias ResbuOs sóuDOS 230000 Í

fas PROTECÇÃO O NEIOANeIENTE ECONSERVAÇÃO DANATUREZA | t00m [

[250 |SERVIÇOS CULTURAIS, RECREATIVOS E RELIGIOSOS. 483.500] ma

last Jourura Es E |
(252 DESPORTO, RECREIOE LAZER [tino |

[253 OUTRAS ACTMIDADES CMICAS E RELIGIOSAS] Do sol

Ig [FUNÇÕES ECONÔMICAS: Ss E 'Sad.900] 12,98]
[540 AGRICULTURA, PECUÁRIA SILVICULTURA CAÇAE PESCA 251500 em

[540 COMÉRCIOE TURISMO too] "oa

42 frurisuo [too |

[3.5.0 (OUTRAS FUNÇÕES ECONÓMICAS | 282000, 64]

já: IQUTRAS FUNÇÕES: CEqoenio| (00
jeto ÍOPERAÇÕES DA DIVIDA AUTÁRQUICA es710 | as]
[4.20 TRANSFERÊNCIAS ENTRE ADMINISTRAÇÕES 729.100 HZ

TOTAL GERAL, 4.186.310 100,00]

É.pá



RESUMO DO PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS .

ANO FINANCEIRO DE 2016

c
ó
n
i
c
o

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

“FUNÇÕES GERAIS.

hão

PROTECÇÃO Cv. ELUTACONTRAINCENDOS.

SERVIÇOS GERAIS DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

(ADMINISTRAÇÃO GERAL

SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICAS

(ABASTECIMENTO DE ÁGUA

REsipuos sótios

PROTECÇÃO DOMEIO AMBIENTE E CONSERVAÇÃO DA NATUREZA

(SERVIÇOS CULTURAIS, RECREATIVOS E RELIGIOSOS

(AGRICULTURA, PECUÁRIA, SILVIGULTURA, CAÇA E PESCA

INDÚSTRIA E ENERGIA

DIVERSAS NÃO ESPECIFICADAS



ANEXOII

RESUMO DA RECEITAE DA DESPESA

ANO FINANCEIRO 2016
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RESUMO DAS RECEITAS E DESPESAS

ANO FINANCEIRO DE 2018

RECEITAS VALOR | % DESPESAS VALOR

RECEITAS CORRENTES| a200,879] 71,94 DESPESASCORRENTES E TARIAS,

lot Tnuposros pirecros | vrsoo] 787)! DESPESASCOMO PESSOAL 2246325] 1939
fz jmrosros momectos 40! avoloz AQUISIÇÃODEBENSESERVIÇOS 4441525] 38,19]

bs ias mucras ouroreraoaDEs 198750, 47103 JUROSE OUTROS ENCARGOS

Jos. RENDIMENTOS DA PROPRIEDADE 450485] 387]06 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

5970463] s134j05 'sunsiniosJos. TRANSFERÊNCIAS CORRENTES.

Jo7 VENDADEBENS ESERVIÇOSCORRENTES | 64245] 552]06. JOUTRAS DESPESASCORRENTES]

is Jourtasneceras conmevres o MO 088 == =
RECEITASDECAPITAL O Sastato 2600] | DESPESASDE CAPITAL.

los |veNDA DE BENSDE Mvesmmento 230065) s20for AQUISIÇÃODEBENSDECAPITAL

| remos - mos | meninos
Habitações 85.000. [08 |TRANSFERÊNCIASDECAPITAL,

| francos mom] | Taio purasouadas

otros bens demvesimento | “Toums

ho TRANSFERÊNCIASDECaprTAL 2410640] cosa ACVOSFMANCEROS

lis Jacrivos FNaNcEiROS L 40) ooofio passos rmnceRos

passivos rmascemos Tuas] am

la ]ourRAsRECEITASDECAPITAL CRC |

[15 REPOSIÇÕESNÃOABATIDASNOS PAG.TOS| 5 000) | |

TOTALGERAL | 11.630062] 10000] | TOTAL GERAL| 1.630.062] 100,00]



ANEXO III

RECEITA

ANO FINANCEIRO 2016

MUNICÍPIO DE S. JOÃO DA PESQUEIRA



RECEITA

ANO FINANCEIRODE 2016.

RUBRICAS

DESIGNAÇÃO

IMPOSTOS DIRECTOS. o
- louros na

Imposto municipal sobreiméveia —
frozos impostoin o

[or204 impostomuniepo goreas ransmissõosonerosasde imóveis

— Pubtcicado
[sanonmerto” -

hzozosso "ouros ———

[20206901 7 |rars Muricido DradoPastagem

[202069802” Taxa da Deptda Ficha TécnicadaHabtação

jnzczonsnso “Tous = —

jo TAXAS, LTAS EOUTRAPENALIDADES
far Tras

[eoi23 “raros opacosdes autarquia

heotznor— |Mcados ais

foeor2302 — “Lomomentosacirs*

losorzamo Ocupaçãovia púbica — -

[0401.2305— ICaça,uso oporte deama — - —

[oaor2206 ”” Seneomento

aorzos louras— —

foeor2as00% — Tara de Depôn da Fa Técnica da Haação

focor229602 7Írara pl mandocococadade registo

hot229656 Outras

[04.02 JMULTAS EOUTRASPENALIDADES
hero iuedomom

fatoros Tiros competir

fotozos coimas e penalidadespor conecrianações
jpegzgo —— utanopontiadoschores

heozoso! — jus

hecronos —(raras daria

fecrgoso — fourar

hs RENDIMENTOSDAPROPRIEDADE
E TOUROS SOGEDADES FAVAS ——
hso20

hsor

fosto

fosso

hos s005

fss00% o

[05.10.05 (Bens de dominio público
[05.10.0501 Rendas de concessão
|os400599 — jouros -

51099 foros .
js TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
E [SOCIEDADES E QUASESOCIEDADES NÃOFINÂNGERAS
losoor postas —

[osotot0 |Empreespúblicas municpas e irermuncinas

peotarso jours —eos [aomanasiraçãocentra



RECEITA

ANO FINANCEIRO DE 2016.

RUNAS

cónicos DESIGNAÇÃO
Emo EE —

ss Fundo d Eu Hs

log.030102 FundoSocial Municipel — o
becaoios—— rtipoçãofem

bensoras Ouro
[5605010877 ÍDGAL Trens escores

[6030198027 1FAP--GabineteTécnico Forest

bscaarsoas FA»-SepadorsFere

loeoaos0088“ ours =

fc0306 Edo aipação comuniemris codes

heoaosos ese

fsosnrorar “epi
locoaosorss — Ouros

becos joseins inaes

hegoora lero.

lscacr017% “Gon Empregoisução +

[sosoraroz Med EstigosEmareço

[otc0G7014 — Medida PaseponeEmprego

[0603070104ProgramaEstágiosProfissionais

joecaor 0105 —“GubreiadoIsrção Brosnd

foegaororss — ouros

peosoros loceme
l090o52— Programa de spaado e desertado dicção pra

fosgaorgece — [Programaecivániosoniquecimertocuricuarpr-escolar 1o cido
[0803070208 “Programadegearaização do fomeciment de refições asas

[0603070296 — [ouros

ros JADMINISTRAÇÃO LOCAL

Coninene —
|iwsrruçõesseurins LUCRATIVOS

“nattçõssem nehertvos

FAMILIAS

jogo80 Familas.
RESTODO MUNDO

União Europeia- Instiuções

VENDAS DE BENS E SERVIÇOSCORRENTES

VENDADEBENS

joia seo

EPbicaçõesaimprsor

“Beeintados

(Prog aro pesar
rodas -

010857 Táqua

firorosaa Todos

foros Metas insumo

lrorio ———Ipeardesrest reis
foron1077 “Sucata

foroz5t — Jabguer de espaços o cqupanis

froamm——— Viscrassensor 5

jrozos——Tseniços soci, recrefios triodesaio ass

[07.02.0801 “Serviços sociais. 1 E
lzozosos 7 Seniços recreio

lorceoeos ””|Servço cutumia
[ro2osos—— “Saniçosdesportos ——

foros Serviços especicodasautars

7020601 [saneamento

forozoosa Residuossólioa

lo7020003Irransportes colectvos depessoss emercadorias



RECEITA

ANO FINANCEIRODE 2016

RUBRICAS

cónicos DESIGNAÇÃO
[6702090505 — “Transponasdopessoas émercadorias

joroz000500 Ouros

[07020004 — [Trabalhosporcontade pricuiares

fora20005 — TCamáros

020006 Mercadose oras

freammos — Paedecençem

louros

ncoistaçãoPtaAitçã ctatato
Ê “AdministraçãoPública- Admin.cenral-Serviços afundosautônomos

—— jrsitaçõessom Pra lucra
lonorto ramos

[080401 ”—— [Sociedadese quasosociodadosnãoimancatas
[oo0s0101 [Equipamentodetranspone
fososorae

logoeotas

losoio — TFamibes

[09041001 "Equipamentode ranspore

[09041002 ”— Maquiariaeequipamento

[2904.1003 77 Outros

ho [TRANSFERÊNCIASDE CAPITAL
foot ÍsoGIEDADES E QUASE-SOCIEDADESNÃO FINANCERÃS

hooto!— Púbieas

[1001.0162 7” |Emprasas púnicas municipais eirermuniipais

[10010199 —— Joutras

oos ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
[oosor” — JEsodo

[19030164 7JFundodeEquifboFinanceiro

—— JSooperaçãotenica e farra
ouras

— 7TEctdo - Patepaçãocomuntáriaem projectosco-ancindos

PEER

hogsgrss —— Touros
005 ounasTaNçÃoLOCAL
100557 Canrere

[roo7 [iNsriTUIÇÕESSEMFINS LUCRATIVOS



RECEITA

ANO FINANCEIRO DE 2016

T- Junão Europeia- Insituições
—. JACTIVOS FINANCEROS

EMPRÉSTIMOSA MÉDIO ELONGOPRAZOS
|Sociogados aquaso-sociadadosnãofrancos

fisoro: “Reposiçõesão ebetdas pos |

[REPOSIÇÕESNÃO ABATIDASNOS PAGAMENTOS

” |REPOSIÇÕESNÃOASATIDAS NOS PAGAMENTOS

pagamertos

TOTAL GERAL DAS RECEITAS]



DESPESA

ANO FINANCEIRO 2016
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DESPESA

ANO FINANCEIRO DE 2016

RUBRICAS

CóDicos DESIGNAÇÃO

01 ASSEMBLEIAMUNICIPAL
ER jDESPENS! CORRENTES:

Jor . DESPESAS COM O PESSOAL
foriz — ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS -

[or.0204 ” ” Thjudasdocusto — —

oro213” ourossuplementosoprómos

[or.02:1302 7 jOuvos

02 : CÂMARA|MUNICIPAL ESERVIÇOSMUNICIPAIS |

joror

forot.ot — jriiaresde érgãosdesoberana emembrosdeGrgicsatirquicos l i
jor.01.04 — |Possoaiem regimedecontratodetrabalho portempo indeterminado | tomo +

[01010401 — Pessoalom funções. 715,0)

[01.01.0402 * |anerações obrigatórias de posicionamento remuneratório 5 L

[01.01.0803 — (Atorações facutatvas do posicionamentoremuneratório 5

[o1.01.08.04 — (Recrutamentodepessoalpara novospostos detrabalho | 50.000]

[01.01.06 |Pessontem regimedecontratode trabalho atermoresolutvo [TT Zeesro Í

[01.01.0601 — Pessoalem funções. Í 95500]

[01.01.0602 jAttorações obrigatóriasdeposicionamento remuneratório | 5!

[0101.08.03 jAtorações facutatvasdeposicionamento remuneratório. i 8! i
[0101.06.04 —IRocrutamentodopossoalparanovospostosde trabalho. 7 TE3000|
jorotor Pessoal em regimede tarefaou avença | 380000, |

[or.0108 Pessoalaguardandoaposentação ! 5, !

joror09 “Pessoalem qualqueroutra situação | 335001

jor01.11 — jRoprosentação 27.500]

lorort3 “Subsídiode roteção | 87050

[01.01.1301 —Pessoaidos quadros i 56.500]

[01.01.1302 Pessoalem qualqueroutra situação l 27000]

[0101.13.03 Membrosdos órgãos eutárquicos 1 3.550] !
forot.14 [Subsídiosdeférias ode Natal [TT mosoo Í

[01.01.1401 —Possoaidosquadros DO eso)

[01.01.1602 — 'Pessoalem quaiqueroutra situação

jor0t.15 —— |Remuneraçõespordoença ematemidadeipaiemidade -

oro2 'ABONOS VARIÁVEIS OU EVENTUAIS

jor.02.02

joto208 o

[01.02.04

jor0205.

[oiozor colaboração óc espcalzasa
[010208 Subsídios eabonosdefração, residência 6 alojamento 5

[o10212 indomnizaçõesporcessação de funções. Í 1.500 -
joro213 “outrossuplementoseprómios 2.605 1
[01.92:13% [Prémiosde desempenho - [ El i
joto21302 “Outros : Í 3600] !

[00214 Outrosaborosem numerárioouespécie - [ 5

[oras SEGURANÇA SOCIAL - | soro
[010301 Encargoscom a saúde | 20000] [

[01.03.02 “Outros encargos com asaúde 12.500,
[010303 Subsídio familiaracrianças e jovens 1 3750]

joro30s (Outras prestações familares 5

or.0305 Icontrbuiçõespara a segurançasocial 359.200
[01.03.0501 — (Assistência na doençados funcionários públicos 200]

o1.09.05.02 | Sogurança sociidos funcionáriospúblicos. 305.000

[01.03.05.02,01 caixa GeraldeAposentações [ro ]



DESPESA
ANO FINANCEIRO DE 2016

RUBRICAS MPORTÂNCIAS
cópicos | DESIGNAÇÃO ARTIGO | GRUPO| carituo

[01.05.05.02.02 Regime geral Do | 129.000,

[01.03.0503 — [Segurança social - Regime gera! ! 34000/ t

[01.03.06 Acidentes em serviço o doenças profissionais. 5 —

[01.03.08 ”— Joutas pensões o | sas

[01.03.00 Seguros Í 20.005] —
01.03.0901 7 |Segurosdeacidentes de trabalho edoenças profissionais. 20.000]

[o1.030002 “Segurosdesaúdo. 5!

Jo103.10 Outras depesas de segurançasocial | Los

joz |AQUISIÇÃODE BENSESERVIÇOS 4441525
lozor —— Jaquisição DEBENS

[o20101 — Matbras primas osubeisárias

lozoros — |combustveiso hbricantos
fozorozor Gascina

[02010202 [Gasóleo
jo2010260 Ouros

[020104 Limpeza e higiano =
“Aimentação -Refeiçõesconfeccionadas 5 -

e [Vestuárioe artigos pessoais | 7500 -

[020108 Materialde escritório I 15.000]
[201.15 —— JPrémios, condecorações oofenas 7000]

[020116 |ntercadoriasparavanda - 800000]

[0201.16.01 jAqua mê 500.000) I
loz0117 — Femamentosêuiensíios — Tt 500] t
[020118 Livros o documentaçãotécnica 1 750! T
[02.01.19 [Artigos honoríficas e de decoração l 500, I |
[020120 Motor do educação, cuturae receio 78500] Í
[02.01.21 (Outros bens 300.000! j

[0202 |AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS o o 3.373.265]
[020201 (Encargos dasinstalações 550.000) I
[020202 |Limpezae higiene 100.000! ;
[o20203 (Conservaçãode bens 225.000

[02.02.04 [Locação de edificios 5 1

[02.02.06 ILocação de materia!de transporte 5
[020208 Locação de outros bens. f 5]

[02.02.09 Comunicações 40.000"

[020210 frransportos Sos ooo!
[02.02.11 [Representação dos serviços - 8.000]
[2022 seguros — 30000]
foz0215 — |Desocaçõeseestadas 1750]

Estudo,pareceres, pejados consulta Tu
Formação f 15.000 -
“Seminários, exposiçõese similares [TT 20000]

Publicidade [2500
” Vigitnci é segurança - ! E) ]

JAssistência técnica 30.000] 1
dia ae
[Serviçosde Saúde 36.000] |
“Encargosdecobrançadereceitas 20.000]
(Outros serviços 1.200.000 |
|JUROS E OUTROS ENCARGOS | 1 1 56.505]

.JUROS DA DÍVIDAPÚBLICA [ 50000!
[03.07.03 Sociedades financeiras - Bancos e outras instluições financeiras 1 50.000 l
[03.01.0302 | [Empréstimosde médioe longo prazos o | 50.000]. [
E (JUROS DE LOCAÇÃO FINANCEIRA E
[o3.0305 — |uiateiaido transporte [ 5 [



DESPESA

ANO FINANCEIRO DE 2016

RUBRICAS IMPORTÂNCIAS ST
TóDIcOS DESIGNAÇÃO ARTIGO | GRUPO| CAPÍTULO

[0306 (OUTROS ENCARGOSFINANCEIROS |
[030601 joumosoncargosmmancoros E]

os TRANSFERÊNCIASCORRENTES 1
[osor (SOCIEDADES E QUASE-SOCIEDADESNÃO FINANCEIRAS : Sã

 vê

fosor.or Privadas
[04.01.0201 Fundação MuseudoDouro

otos ADMINISTRAÇÃO LOCAL
40607 Comente

LO Municípios.

[DESPESASDE CAPITAL E Ee Ren ROSES
jor JAQUISIÇÃODEBENSDECAPITAL 2927577

2927577

[07.01.03.01 instalações de serviços

[o7.01.09.02 Instalações desportivas erecreativas

[07.01.03.03 *Mercados einstalaçõesdefiscalização sanitária

[0701.03.05 — Escolas

7040601” Viaduto,arvamentoséoras complementares

o.01.0402 7” Sitomas dl drenagemde águasresiduais

Estações de tratamento de águas residuz

luminação púbica

07.01.0405 Parques ejardins.

7010406 — Tnstiaçõesdesporivas &recrenvas

[07.01.0407 Captaçãoe distribuiçãodeágua

0701.04.08 Viação rural

[07.01.0409 "Sinalizaçãoe trânsito

o. Outros

fororos — “Htoreideranaparo

7010852 7 jouro

broror — FEcupamenodoiniomáica

701.087 |Sofvar informático

[07.01.09 |Equipamento administrativo



DESPESA
ANO FINANCEIRO DE 2016

RUBRICA IMPORTÂNCIAS
cóDicos DESIGNAÇÃO ARTIGO | GRUPO| CaPiuLO
[070710 — Equipamento básico 74550.

[0701.1001 Equipamentoderecolha deresiduos | —
[0701.1002 — Outo zasTs|

fo7o1.11 — Feramentasoutansilos i 5.000]

lo7o1.13 —Timvestimentos Incorpóreos rasos)
[070115 Outros investimentos | 174300 |
os TRANSFERÊNCIASDE CAPITAL | I
josos “ADMINISTRAÇÃO LOCAL ,
jososor [Continente

[08.0501.02 Freguesias Cn

jogar INSTITUIÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS—

[080701 Instituições sem fns lucratvos.

LACTIVOS FINANCEIROS
EMPRÉSTIMOSA MÉDIO ELONGO PRAZOS

[UNIDADES DE PARTICIPAÇÃO

!Sociadados e quase-socisdades não rancores -Públicos aero) To
FANFundodo ApoioMunicipal | 66710] Í
'PASSIVOS FINANCEIROS. —- | 500000]
EMPRÉSTIMOS A MÉDIO ELONGOPRAZOS 500000]
(Sociedades Inanesras - Bancos eoutrasinstligões inancaras 500.000] l

I TOTAL GERAL DAS DESPESAS] | 11530062]



ANEXO V

Dj:

GRANDES OPÇÕES DO PLANO (GOP"'S) - FUNCIONAL PLANO

ANO FINANCEIRO 2016

MUNICÍPIO DE S. JOÃO DA PESQUEIRA
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PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS (PPI) - FUNCIONAL PLANO

ANO FINANCEIRO 2016

MUNICÍPIO DE S. JOÃO DA PESQUEIRA
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ANEXO VII

MAPA DE EMPRÉSTIMOS

ANO FINANCEIRO 2016

MUNICÍPIO DE S. JOÃO DA PESQUEIRA
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ANEXO VIII

MAPA DE PESSOAL

ANO FINANCEIRO 2016

MUNICÍPIO DE S. JOÃO DA PESQUEIRA
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ANEXO IX

MAPA DE TRANSFERÊNCIAS PARA AS FREGUESIAS

ANO FINANCEIRO 2016

MUNICÍPIO DE S. JOÃO DA PESQUEIRA
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Camsmesa 5. João da Pesqueira
açãodadar viste

TERMO DE ENCERRAMENTO

APROVAÇÃO PELO ÓRGÃO DELIBERATIVO

Pelo exposto, os DocumentosPrevisionais para o exercício de 2016, importamtantonareceita como na

despesa, no total de 1.630.062 euros, e foi aprovado por sacaiz=?o.., pelo Órgão Deliberativo, em

harmonia com o disposto na alinea a), n.o 1, artigo 25.o do RJAL, aprovado pela Lei no 75/2013, de 12 de

setembro, com as ulteriores alterações, na reunião realizada no dia?) de dezembro de 2015.

O Órgão Deliberativo
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